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PROJI :TO DE LEI 

Institui a Cédula de Produto Rural, e dá 
outras providências. 

o C01'~uIli,SSO NACIONAl decreta: 

Art. 1 ° Fica instituída a Cédula de Produto Rural-CPR, representativa de promessa 
de entrega de produtos rurais, com ou sem garímtia cedularmente constituída. 

Art. 2° Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural e suas associações, 
inclusive cooperativas. 

Art. 3° A CPR conterá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto: 

I - denominação "Cédula de P"oduto Rural"; 

n - data da entrega; 

In - nome do credor e cláusula ; 1_ ordem ; 

IV - promessa pura e simpks de entregar o produto, sua indicação e as 
especificações de qualidade e quantidade; 

V - local e condições da entreg;t; 

VI - descrição dos bens cedulanl1ente vinculados em garantia; 

VII - data e lugar da emissão; 

VIII - assinatura do emitente. 

§ 1 <> Sem caráter de requisito essencial, a CPR poderá conter ourras cláusulas 
lançadas em seu contexto, as quais poderão constar de documento à parte. com a assinatura do 
emitente, fazendo-se, na cédula. menção a essa circunstância. 

§ 2° A descrição dos bens vmc ulados em garantia pode ser feita em documemo a 
parte. assinado pelo emitente, fazendo-se, na cl~ dula, menção a essa circunstância. 

§ 3° A descrição do bem será feita de modo simplificado e, quando for o caso. 
identificado pela sua numeração própria, e pelos números de registro ou matricula no registro 
oficial competente, dispensada, no caso de imé veis, a indicação das respectivas confrontações. 
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FI. 2 do projeto de lei que "Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras providências". 

Art. 4° A CPR é título líquido e certo, exigível pela quantidade e qualidade de 
produto nela previsto. 

Parágrafo único. O cumprimento parcial da obrigação de entrega será anotado, 
sucessivamente, no verso da cédula, tomando-se exigível apenas o saldo. 

Art. 5° A garantia cedular da obrigação poderá consistir em: 

I - hipoteca; 

II - penhor; 

IH - alienação fiduciária . 

Art. 6° Podem ser objeto de hipoteca cedular imóveis rurais e urbanos. 

Parágrafo único. Aplicam-se à hipoteca cedular os preceitos da legislação sobre 
hipoteca, no que não colidirem com a presente Lei. 

Art. 7° Podem ser objeto de penhor cedular, nas condições desta Lei , os bens 
suscetíveis de penhor rural e de penhor mercantil, bem como os bens suscetíveis de penhor cedular. 

§ 1° Salvo se se tratar de títulos de crédito, os bens apenhados continuam na posse 
imediata do emitente ou do terceiro prestador da garantia, que responde por sua guarda e 
conservação como fiel depositário . 

§ 2° Cuidando-se de penhor constituído por terceiro, o emitente da cédula 
responderá solidariamente com o empenhador pela guarda e conservação dos bens. 

§ 3° Aplicam-se ao penhor constituído por CPR, conforme o caso, os preceitos da 
legislação sobre penhor, inclusive o mercantil, o rural e o constituído por meio de cédulas, no que 
não colidirem com os da presente Lei. 

Art. 8° A não identificação dos bens objeto de alienação fiduciária não retira a 
eficácia da garantia, que poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e quantidade, de 
propriedade do garante. 

Art. 9° A CPR poderá ser aditada, ratificada e retificada por aditivos, que a 
integram, datados e assinados pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a essa 
circunstância. 

Art. 10. Aplicam-se à CPR, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, 
com as seguintes modificações: 

I - os endossos devem ser completos; 



• 

• 

FI. 3 do projeto de lei que "Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras providências". 

II - os endossantes não responcicm pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela 
existência da obrigação; 

III - é dispensado o protesto cimbial para assegurar o direito de regresso contra 
avalistas. 

Art. 11. Além de responder pel1 evicção, não pode o emitente da CPR invocar em 
seu benefício o caso fortuito ou de força maior 

Art. 12. A CPR, para ter eri ' :ácia contra terceiros, inscreve-se no Cartório de 
Registro dc Imóveis do domicílio do emitente. 

§ l° Em caso de hipoteca e penl 'or, a CPR deverá também ser averbada na matrícula 
do imóvel hipotecado e no Cartório de localiza ~ão dos bens apenhados. 

§ 2° A inscrição ou averbação da CPR ou dos respectivos aditivos serão efetuadas 
no prazo de três dias úteis, a contar da apr~sentação do título, sob pena de responsabilidade 
funcional do oficial encarregado de promover (lS atos necessários. 

Art. 13. A entrega do produto afltes da data prevista na cédula depende da anuêncía 
do credor. 

Art. 14. A CPR poderá ser con )idcrada vencida na hipótese de inadimplemento de 
qualquer das obrigações do emitente. 

Art. 15. Para cobrança da CPI~, cabe a ação de execução para entrega de coisa 
incerta. 

Art. 16. A busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, promovida pelo 
credor, não elide posterior execução, inclusi"e da hipoteca e do penhor constituído na mesma 
cédula, para satisfação do crédito remanescente . 

Parágrafo único. No caso a que se refere o presente artigo, o credor tem direito ao 
desentranhamento do título, após efetuada a busca e apreensão, para instruir a cobrança do saldo 
devedor em ação própria. 

Art. 17. Pratica o crime de rstclionato aquele que fizer declarações falsas ou 
inexatas acerca de bens oferecidos em garanti :l da CPR, inclusive omitir declaração de já estarem 
eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidadE' de qualquer espécie, até mesmo de natureza fiscal . 

Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão penhorados ou seqüestrados por outras 
dívidas do emitente ou do terceiro prestad0r da garantia real, cumprindo a qualquer deles 
denunciar a existência da cédula às autoridade:, incumbida" da diligência, ou a quem a detenninou, 
sob pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua omissão. 

Art. 19. A CPR poderá ser negociada nos mercados de bolsas e de balcão. 



. . 

• 

. . . 

Fi. 4 do projeto de lei que "Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras providências". 

§ 10 O registro da CPR em sistema de registro e de liquidação financeira, 
administrado por entidade autorizada pelo Barco Central do Brasil, é condição indispensável para 
a negociação referida neste artigo. 

§ 20 Nas ocorrências da negoc'ação referida neste artigo, a CPR será considerada 
ativo financeiro e não haverá incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, 
ou relativa<; a títulos ou valores mobiliários. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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Mensagem n° 7 7 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Interino, da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, o texto do projeto de 

lei que "Institui a Cédula de Produto Rural , e dá outras providências". 

Brasília, 29 de outubro de 1993. 
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Excelentiss i mo Se n hor P r esi à e n t e d a Repúbl ica, 

Submet emo s a el e v ad a con Sloerac a o o e Voss a Ex c e léncia o 
o 

anexo p roJeto à e Le:' a ue Vl s a c rl ar a Cédula d e Prod u t o Rura ~ 

au e cons ubstanci a promess a o e e n -:.reaa I UtUra d e Dr odu t 05 

rura l s . 

2 . mo d aliàaàe s e 
. -operaclo n a _ , Ess a au e n OJe 

- . . . . . 
atrave s o e 

e alternativa 

c omDll caoo s 

encontrada 

ln s trumento s c on-:.ratU a l S , e 

De l o s produtore s rural S para 

c Dr.::..nClDa_ 

al a v a ncar o 

capita l o e g lro necessário a o desenvolv imento d e sua s at i v iàade s , 

especialmente n o cas o de produto s destinados à exportação! como c 

sOJa, Dor exemplo , e m Íace d o esgotamento paulatino aa s IOnte S 

tradicionai s d e crédito rura l . 

3. Co m . -a crlaçao Governo estarb portanto, o 

colocando disposição d o 

d a CPR , 

mercado um instrumento padro I'. 2.zado e 

simp l e s au e proporcionará economl a e segurança operaciona l . 

4 . Des"Cacamo s as 

cédu la o bj eto da proposta 

seguinte s principai s caracter í s-:. i ca s 

consubstanciada n o pro jeto d e Lei: 

a a 

'-''''' , 
.,... .. - .. 
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(FLS. o a E .1,: . INTERl/,INISTERIA~ d e OE: 

outubro d e dos Minis"Cros oe Es-cado aé Fazendé c Oé 

Agricul"Curé, do Abas"Cecimen"Co e da Reforma Agrá~ia ) 

a } "Cem, como negóci o subjacen"Ce, a venda e comDré a e 

Drodu"Co s rurals, paré en::reaa en-cr E: o Drodu"Co~ OL 
J 

coopera"Clva o comDrado~ ( indús"C~ia , eXDor"Cado~ , etc ) . ESSé 

operaçao formal~zadé, a"Cua.Lmen"C e, a"Crave s a s cor.::ra-::o s 

complexos, onerosos, sem uniformidade e de segurança discu~íve~; 

b ) é um ~ítulo líauido e certo, "Cransferíve l DO~ endoss o 
• 

e exigível pela quantidade e qualidade de Drodu"Co nela previstas; 

c ) e inspirada nas cédulas oe crédito rura l e indus-c~ia~ 

criadas Delos Decre"Cos-Le2. n º 167, de 14 de fevereir o de 196 ;, e 

413, de 9 d e laneiro de 1969; 

d ) admi"Ce a vinculação de garan-cla cedula~ livremen"C E: 

ajustada entre a s par"Ces, 

fiduciária e o aval; 

como a hipo"Ceca, o penno~ , 

e ) admite também a inclusão de cláusula s 

a alienacão , 

livremen"Ce 

ajustadas entre as partes, no ato da emissão, além de aditivo s 

posteriores; 

f ) está SU]el"Ca às normas de direito cambia l e Dara sua 

cobrança cabe a ação de execução prevista nos arts. 629 a 6 3 ~ d o 

Código de Processo Civil; 

g ) pode ser considerada ativo financeiro e negociada e m 

bolsas de mercadorias e de futuros o u em mercado organizado oe 

balcão, autorizado pelo Banco Central do Brasil. 

1 . 
~/ 
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outubro o ~ 2-993, 00 5 Hinis-::ro s o e Est.ado oa Fazenda "'- o a ~ 

Agricu l tura , d o Abast.eciment.o e oa Reforma Agrá~ia ) 

s. Ac~edit.amos au e G CPR, Delas sua s o~ 

. . 

simplic idade, 

e inserção OE-

DO~ aoml. -::l~ G vinculacão o e aarant.las ~eal S e G 
j 

cláusulas alust.ada s er. -::r ~ De la 

Dossib:'lidad ~ o ~ se~ -::rans:r:e~l0 2 DO~ enooss o, Derf como DO~ se~ 

considerada a-::ivo :lnancelro, venha a at.ra:'~ e a envolve~, alé~ d o 

produt.o~ rura: e d o adauirent.e de seu s nrodut.os, out.ro s segment.os 

do mercado, como o próprio sistema :lnancelro, as seguraaoras, as 

. . 
bolsa s de mercaoorlas e de 

invest.idore s . 

6. 1-. reoe 

comercialização, 

bancária 

sobret.udo 

futuros, a s cent.ral s 

poderá Da~-::lclDa~ - - d o 

n a arreaiment.acão aos 
~ j 

potenclals , 2 exemDlO dos Fundos d e Commodit.ies, 

de custódia e 

Dro cess o o~ 

inves-::idores 

De IT. como na 

prest.açao o e servlços e nas coberturas 0 0 Programa de Garan-::ia oa 

Atividade Agropecuária (PROAGRO) . 

7 . As seguraaoras deverão at.ua~ nas diversas moda lidades o~ 

seguro admit.idas Dela nova cédula, t.als como o seauro de garar.<::'la 
• 

ou "Derformance bond" e próprio seguro rural. 

8 . As bolsas oe mercadorias e de futuros, 

deverão ampliar signi:icativamente suas operações 

advento da CPR. 

po~ sua vez, 

a Darti~ 00 
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outuDro 
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" v .r:.... • 1' .... IN~E~~IN~STERlhL nº 

dos Einis::ros OE: Es'Cado Oê 

Ag~icultura, do Abastecimento E: da Re fo rma Agrá~ia ) 

, ( ,l 
O~ 

Fazendê s Oe. 

o 
~ . Espe~ê-se, ademais, oue o novo 'Ci'Cul o venDê G oesDe~'Cê~ c 

lntere SsE: 'CamDerr, dE: lnves::loores na o lloados 
, - , tlome~cia~ização ag~lcolê , lnCIUSlVE: 0 0 ex'Ce~lor, o ~U E: Dooe~l e. 

DroDorclona:::- captaçao oe eX:JresSlvos recu~sos Dar e. c 

desenvolvimento de nossa a'Civloade ru~a:. 

10. Po~ oportuno, observamos oue a moda~idads OE: vende. Darê 

entrega Íu'Cura 
, , 

conS'Cltu l imDortan'Ce Dasso n o ser:::lOo oa 

modern ização e da emancipação da atividade rural, na meOloa e m ~UE: 

permlt e ao Droduto~ p l aneja ~ melho~ seus empreenolmem:.o s , alér;-, OE: 

propicia~- lhe 
, -capl'Ca..c o ~l SCO Oê d e Olro e oe D~oteoé-lo 

~ ~ 
cor:::r a 

oueoa os Drecos _ o ou e normalmen te oco ~~ e na eDoca da saÍrê . 

• Respeitosamen'Ce, 

,-

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro d e Estado da Fazenda Ministr~ de Estado, Inte~ino, 

da Agricultura, d o 

Abastecimento e da Reformê 

Agrária 
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Aviso n° 2 . 437 - SUPARJC. Civil. 

Brasília, 29 de outubro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República. acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e 

Interino, da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, relativa a projeto de lei que 

"Institui a Cédula de Produto Rural , e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

/ . .-
/" / / ' / , /// / / . 

I t",.J :..... "-"-".' \.. ------
HENRIQUE EDUARDO FERREIRA HARGREAVES 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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TElTO/JUSTIFlCACAO 

Inclua-se, no artigo 6° do Projeto de Lei n° 4.268, de 1993, o seguinte parágrafo 
2°, renumerando-se o atual parágrafo único: 

§ 2° Não poderá ser objeto de garantia cedular da 
obrigação a pequena propriedade rural, nos encargos 
decorrentes de sua atividade produtiva. 

JUSTIFICATIV A 

A Constituiição Federal proíbe, em seu artigo 5°, XXVI, a penhora da pequena 
propriedade para pagamento de débitos deconentes de sua atividade produtiva. A 
nOlma constitucional, entretanto, merece apelfeiçoamento no sentido de evitar-se não somente a penhora, mas inclusive o singelo oferecimento da pequena propriedade 
como garantia de dívidas deconentes de suas atividades produtivas. 

Sabemos todos que a pequena propriedade é, na esmagadora maioria dos casos, 
o único insuumento de que dispõe o mini e pequeno produtor para o exercício de suas atividades. Não poderá a mesma, portanto, ser retirada da posse efetiva daquele que nela labora sob pena de subtrair-se do proprietário - o pequeno produtor - o insuumento através do qual auferirá, au·avés de sua atividade, os recursos necessários 
à quitação das dívidas contraídas. 

Admitindo-se a possibilidade de se arrolar a pequena propriedade dentre as 
passíveis de garantia - muito embora vedada a penhora - certamente encontrarão os credores meios de apropriar-se do imóvel, no sentido de, através de alguma forma, obter o retOlTIO no caso de inadimplência. Será por certo uma situação de absoluta incoerência, posto que o único instrumento de trabalho a disposição do pequeno 
produtor ser-lhe-á subu·aído, inviabilizando-o por completo. 

Em vista do exposto, e preocupado em evitar-se a possível oconência de fatos semelhantes ao descrito na implementação da Cédula de Produto Rural - CPR, 
submetemos à consideração do Plenário a presente emenda aditiva. 

, 
03 ! 12 ! 93 

DATA flSSINATll< A 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA rU 'RAL 

TERMO DE RECEBII\IENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nn 4.268/93 

Nos termos do art . 119, caput , I, do Regimento Interno da Càmara dos 
Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resoluçélo n" 1 0/91, o Sr. Presidente determi­
nou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas, a partir de 29.11.93. por cinco sessões. Esgotado o prazo, foi 
apresenta uma emenda ao projeto . 

Sala da Comissão, em 07 de dezembro de 1993 . 

GER 20 .0 1. 0050 .5 - (ABR!9 1: 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL 

I - RELATÓRIO: 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 268, DE 1993 

Institui a Cédula de Produto Rural 
e dá outras providências . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator : Deputado FREIRE JÚNIOR 

A proposlçao em epígrafe Vlsa a instituir a 

Cédula de Produto Rural - CPR , representativa de promessa de 

entrega de produtos rurais , com ou sem garantia cedularmente 

constituída. 

Acredita o Governo que a CPR , por suas 

características de simplicidade , por admitir a vinculação de 

garantias reais e a inserção de cláusulas ajustadas entre as 

partes , pela possibil idade de ser trans fer ida por endosso, 

bem como por ser considerada ativo finance iro , venha a 

atrair e a envolver , além do produtor rural e do adquirente 

de seus produtos , outros segme ntos do mercado , como o 

sistema financeiro , as seguradoras, as bo lsas de mercadorias 

e de fut u ros , as centrais d e c ustódias e investidores , 

diretamente ligados à comerc ialização agrícola ou nao . 

GER 3.17.23.00"-2 - (MAU93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Comissão de Agricultura e Política Rural da 

Cãmara dos Deputados realizou duas audiências públicas sobre 

o tema , tendo ficado claro ser esta uma das alternativas que 

se oferecem ao setor agropecuário , ante a acentuada diminui­

ção de recursos para o Sistema Nacional de Crédito Rural. 

De acordo com o despacho da Mesa Diretora , o 

pro j eto de lei será examinado q uanto ao mérito por este 

Órgão Técnico e também pelas Comissões de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Decorrido o prazo regimental de Clnco sessoes, uma única 

emenda , de autoria do nobre Deputado PEDRO TONELLI , foi 

apresentada à proposição. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

No mérito , é nosso entendimento que a 

proposlçao sob exame traz relevante contribuição ao esforço 

de busca de aI ternativas ef icazes para a sustentação do 

desenvolvimento agropec uário . 

Com . -a crlaçao 

contar com um instrumento 

da CPR , passará 

padronizado e 

o mercado 

simples , 

a 

em 

condições de substituir os contratos que hoje representam a 

alternativa encontrada pelos produtores rurals no 

levantamento do capital de giro de que necessitam . Pretende­

se seja este um instrumento ágil , que ofereça transparê nc ia 

e segurança na negociação da produção rural . 

A proposlçao é me recedora d o apolo desta 

Comissão de Agricultura e Política Rural . Há , e ntretanto, no 

corpo do pro jeto, um aspecto que demanda malor 

GER 3.17.23.0004·2· (MAV93) 

refleXãO~~~ \ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

trata- se da pa r te final do caput do art. 19, e m qu e s e 

permite a negociação da CPR em mercados de balcã o . Observa 

com toda a propriedade o ilustre Co l e ga Deputado DERVAL DE 

PAI VA q ue essa possibilidade afetaria a indispensável 

transpa rência na formaçã o d e preços , ao t e mpo em que 

possibilitaria negociações informais por iniciativa dos 

próprios credores (basicame nte os bancos) , com inevitável 

pre j uízo à credibilidade do novo título. 

A alternativa que se nos afigura c abível , 

acerca da questão supra e nfocada , visando a assegurar total 

transparência às transações com a CPR e a benefic iar 

fundamentalmente seu emissor ( o prod utor rural), consiste em 

elimi nar - se a possibilidade de negociaç ão dess e títul o e m 

balcão . Para tanto , apresentamos , em ane xo , emenda que 

modifica a redação do artigo 19. 

A emenda pro posta pe lo nobre Deputado PEDRO 

TONE LLI é merecedora de nosso apolo , po rquanto , a o incl uir 

no a rti go 6º um novo parágrafo es tabelecendo que "n ã o poderá 

ser objeto de garantia cedular da obrigação a pequena 

propriedade rural, nos encargos decorrentes de s ua atividade 

produtiva", busca ass e gura r a estrita observãncia , quando da 

implementação da Cédula de Produto Rural , da disposição 

contida no art . 5º , inc iso XXVI , da Constituição Federal . 

Em fac e do e xposto , votamos pela aprovaçao do 

projeto de lei n º 4.268, de 1993, com duas emendas: uma 

proposta pelo nobre Deputado PEDRO TONELLI e outra deste 

Rel a tor. 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI193) 

Sala da Comissão , m 2P de jM'f»W 

Depu tado F EIRE JÚ I OR 

Relator 

de 1994. 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS 

de bolsa " . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 

PROJETO DE LEI NQ 4.268, DE 1993 

(do PODER EXECUTIVO) 

Institui a Cédula d e Produto Rur a l 
e dá outras providências. 

EMENDA DO RELATOR 

(MODIFICATIVA) 

Dê-se ao caput do art. 19 a seguinte r e da ção : 

"Art. 19 . A CPR será negoc i ada no s me r cados 

Sala da Comissão e m 2 ~ de ~ étJí'JNt& de 1994 . 

.. 

Depu tado REIRE J NIO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.268, DE 1993 
(Do Poder Excutivo) 
Mensagem n° 772193 

Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras providê~ 
cias. 

(ÀS COMISSOES DE AGRICULTURA E POLrTICA RURAL; DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA 
çÃO - ART.24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAl , decreta: 

An, )0 Fica instituída a Cédula de Produto Rural-CPR, representativa de promessa 
de entrega de produtos rurais, com ou sem gamntia cedulannente constituída, 

An. 2° Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural e suas associações, 
inclusive cooperativas, 

Art. 3° A CPR conterá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto: 

I - denominação "Cédula de P"oduto Rural"; 

II - data da entrega; 

m - nome do credor e cláusula a ordem; 

IV - promessa pura e sirnpks de entregar o produto, sua indicação e as 
especificações de qualidade e quantidade; 

V - local e condições da entreg;l; 

VI - descrição dos bens cedulan'lente vinculados em garantia; 

vn - data e lugar da emissão; 

Vll1 - assinatura do emitente. 

§ 1° Sem caráter de requisito essencial, a CPR poderá conter outras cláusulas 
lançadas em seu contexto, as quais poderão ("onslar de documento à parte. com a assinatura do 
emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância. 

§ T A descrição dos bens Vinculados em garantia pode ser feita em documento à 
parte, assinado pelo emitente. fazendo-se, na cl~dula, menção a essa circunstância. 

§ 3° A descrição do bem será feita de modo simplificado e. quando for o caso, 
identificado pela sua numeração própria, e relos números de registro ou malIicula no registro 
oficial competente, dispensada, no caso de irntveis, a indicação das respectivas confrontações. 
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Art. 4° A CPR é título Ifquido e ceno, exigfvel pela quantidade e qualidade de 
produto nela previsto. 

Parágrafo único. O cumprimento parcial da obrigação de entrega será anotado, 
sucessivamente, no verso da cédula, tomando-se exigível apenas o saldo. 

Art. 5° A garantia cedular da obrigação poderá consistir em: 

I - hipoteca; 

II - penhor; 

III - alienação fiduciária. 

Art. 6° Podem ser objeto de hipoteca cedular imóveis rurais e urbanos. 

Parágrafo único. Aplicam-se à hipoteca cedular os preceitos da legislação sobre 
hipoteca, no que não colidirem com a presente Lei. 

Art. 7° Podem ser objeto de penhor cedular, nas condições desta Lei, os bens 
suscetíveis de penhor rural e de penhor mercantil, bem como os bens susceÚveis de penhor cedular. 

§ 1° Salvo se se tratar de tftulos de crédito, os bens apenhados continuam na posse 
imediata do emitente ou do terceiro prestador da garantia, que responde por sua guarda e 
conservação como fiel depositário. 

§ 2° Cuidando-se de penhor constituído por terceiro, o emitente da cédula 
responderá solidariamente com o empenhador pela guarda e conservação dos bens. 

§ 3° Aplicam-se ao penhor constituído por CPR, conforme o caso, os preceitos da 
legislação sobre penhor, inclusive o mercantil, o rural e o constituído por meio de cédulas, no que 
não colidirem com os da presente Lei. 

Art. 8° A não identificação dos bens objeto de alienação fiduciária não retira a 
eficácia da garantia, que poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e quantidade, de 
propriedade do garante. 

Art. 9" A CPR poderá ser aditada, ratificada e retificada por aditivos, que a 
integram, datados e assinados pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a essa 
circunstância. 

Art. 10. Aplicam-se à CPR, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, 
com as seguintes modificações: 

I - os end.ossos devem ser completos; 

II - os endossantes não responrem pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela 
existência da obrigação; 

III - é dispensado o protesto c:unbial para assegurar o direito de regresso contra 
avalistas. 

Art. lI . Além de responder peh evicção, não pode o emitente da CPR invocar em 
seu benefício o caso fortuito ou de força maior 

Art. 12. A CPR, para ter efi ,;ácia contra terceiros, inscreve-se no Cartório de 
Registro de Imóveis do domicf1io do emitente. 

§ 1° Em caso de hipoteca e penror, a CPR deverá também ser averbada na matrícula 
do imóvel hipotecado e no CartÓrio de localiza;ão dos bens apenhados. 

§ 2° A inscrição ou averbação ,Ia CPR ou dos respectivos aditivos serão efetuadas 
no prazo de três dias úteis, a contar da apesentação do título, sob pena de responsabilidade 
funcional do oficial encarregado de promover os atos necessários. 

Art. 13. A entrega do produto antes da data prevista na cédula depende da anuência 
do credor. 

Art. 14. A CPR poderá ser comiderada vencida na hipótese de inadimplemento de 
qualquer das obrigações do emitente. 

Art. 15. Para cobrança da CPR, cabe a ação de execução para entrega de coisa 
incerta. 
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Art. 16. A busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, promovida pelo 
credor. não elide posterior execução. inclusi ve da hipoteca e do penhor constituído na mesma 
cédula, para satisfação do crédito remanescentí . 

Parágrafo único. No caso a que se refere o presente artigo, o credor tem direito ao 
desentranhamento do título. após efetuada a busca e apreensão, para instruir a cobrança do saldo 
devedor em ação própria. 

Art. 17. Pratica o crime de r stelionato aquele que fizer declarações falsas ou 
inexatas acerca de bens oferecidos em garanti:l da CPR, inclusive omitir declaração de já estarem 
eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidade de qualquer espécie, até mesmo de natureza fiscal . 

Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão penhorados ou seqUestrados por outras 
dívidas do emitente ou do terceiro prestad'lr da garantia real, cumprindo a qualquer deles 
denunciar a existência da cédula às autoridade~ incumbidas da diligência, ou a quem a determinou, 
sob pena de responderem pelos prejuízos resullantes de sua omissão. 

Art. 19. A CPR poderá ser negociada nos mercados de bolsas e de balcão. 

§ 10 O registro da CPR em sistema de registro e de liquidação financeira , 
administrado por entidade autorizada pelo Barco Central do Brasil. é condição indispensável para 
a negociação referida neste artigo. 

§ 20 Na~ ocorrências da negoc 'ação referida neste artigo. a CPR será considerada 
ativo financeiro e não haverá incidência do ir lposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, 
ou relativas a títulos ou valores mobiliários. 

Art . 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

I',, ' ,-, ~ , é f\ 1;- C/,,, , , j l ., 
\J ' . -

- . -:-
. ' - I . i f r; i 
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,Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Interino. da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, o texto do projeto de 

lei que "Institui a Cédula de Produt" Rural. e dá outras providências" , 

Brasília, 29 de o utubro de 1993, 

q (j .(-
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Excelentíssimo Senhor Presiden~e da Re?ública, 

Subme~emos à elevada consideração de Vossa Excelência o 

anexo projeto de Lei que visa crlar ê Cédulê ae Produto Rural 

CPR, que consubstancia promessa de en-:rega :u~ura de pro.du~os 

ruralS. 

2. Essa modalidade o~eraclona_, que ~oJe se formalizê 

através de comolicados ' ins~rumen~os con-:ra~uê~s, é a principa: 

alternativa encontrada pelos produtores ruralS para alavanca!' o 

capita l de giro necessário ao desenvolvimento de suas atividades, 

especialmente no caso de produtos destinados à exportação, como a 

sOJa, por exemplo, em face do esgotamento paulatino das fontes 

tradicionais de crédito rural. 

3. Com a criação da CPR, portanto, o Governo estará 

colocando à disposição do mercado um instrumento padronizado e 

simples que pro~orcionará economia e segurança o~eracional. 

4. Destacamos as seguintes principais caracteristicas da 

cédula objeto da proposta consubstanciada no projeto de Lei: 

a ) ~em, como negócio subjacen~e, a venda e compra de 

produtos ruralS, parê en-:rega futura, en~re o produtor rural Ol! 

cooperativa 

operação é 

e o com~rador 

íormal:..zadê, 

(indústria, 

atualmente , 

exportador, 

através de 

etc ) . Essê 

contra~os 

complexos, onerosos, seffi uniformidade e de segurança discutivel; 

b ) é um titulo liquido e certo, transferivel por endosso 

e exigivel pela quantidade e qualidade de produto nela ~revistas; 

c ) é inspirada nas cédulas de crédito rural e industrial 

criadas pelos Decretos-Le i nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, e 

413, de 9 de janeiro de 1969; 

d ) admite a vinculação de garantia cedular livremente 

ajustada entre as partes, como a hiooteca, o penhor, a alienação 

fiduciária e o aval; 

e) admite também a inclusão de cláusulas livremente 

ajustadas entre as partes, no ato da emissão, além de aditivos 

posteriores; 

f ) está sujeita às normas de direito cambial e para sua 

cobrança cabe a ação de execução prevista nos arts . 629 a 631 do 

Código de Processo Civil; 

g) pode ser considerada ativo financeiro e negociada em 

bolsas de mercadorias e de futuros ou em mercado organizado de 

balcão, autorizado pelo Banco Central do Brasil. 

'-



5. Acrec~~amos oue a CPR, pelas suas características de 

simplicidade, 

inserção oe 

DO!" adlT,:Ll.:­

cláusulas 

a vinculação de 

ajustadas er.tre 

garantias real.S 

as partes, 

e e 

pela 

possibilidad: as se:- transferl.de po:- enoosso , berr como po:- ser 

considerada atl.V O financeiro, venha a atrair e a envolve r, além d o 

produtor rura: e d" adquirente de seus produtos, outros segmentos 

do mercado, como o próprio sistema financeiro, as seguradoras, as 

bolsas de mercadorias e de futuros, as centrais de custódia e 

investidores. 

6 . A rede bancárie poderá participa:- d o processo de 

comercia lização, sobretudo na arregl.mentação dos investidores 

potenciais, e exempl o dos Fundos de Commodities, bem como na 

prestação de servl.ços e nas coberturas do Programa de Garantia da 

Atividade Agropecuárie (PROAGRO). 

7 . As seguradoras deverão atuar nas diversas moda lidades de 

seguro admitidas pela nova cédula, tais como o seguro de garantia 

ou ·performance bond" e próprio seguro rural. 

8 . As bolsas de mercadorias e de futuros, por sua vez, 

deverão ampliar significativamente suas operações a partir do 

advento da CPR. 

9. Espera-se , ademais, oue o novo título venha a desoerta:- o . . 

interesse tambelT de inves:.idcres não ligados diretamentE: 

omercl.' ~· 'zaça-o aO-l.' col- l.' nclusl.' ve 0' 0 exte_-l.or, o oue ooderia c ~_. ._ 0 , 

proporcl.ona:- e capt:ação oe eX::Jressl.vo s recurso s Dara c 

desenvolviment:o de nossa atividade rural, 

10. PO:- oportuno, observamos que a modalidade de venda para 

entrega fut:ura constitui 

modernização e da emancipação 

important:e passo 

da atividade rural, 

no sentido da 

na medida em que 

permite a o produt:or planejar melhor seus empreendimentos , alélT, oe 

propiciar-lhe capit:al de giro e de protegê-lo contra o rl.SCO da 

queda de preço s oue normalment:e ocorre na época da safra. 

Respeitosament:e, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro de Estado da Fazenda 

.-~---- . 
- L-, / / 

ALBERT~~~~TUGAL 
Minist~~ de Estado, Interino, 

da Agricultura, do 

Abastecimento e da Reforma 

Agrária 

5 
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Aviso n° 2 .43 7 - SUPARlC. Civil. 

Brasflia, 29 de o u t ub r o de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e 

Interino, da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, relativa a projeto de lei que 

"Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

/ 
~f . -- .- -- ' / / 

-~,~ft/)7íJ' ' , . v 

HENRIQUE EDOARDõ FERREIRA HARGREA VES 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeqo Secretário da CAmara dos Deputados 
BMSILIA-PF. 

--- --._-_._. _-. . __ . _-------~. _.- --- -- - - -- ----_ •.. _-._------ --
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno, requeremos 
urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 4.268/93, de 
autoria do Poder Executivo, que "Institui a Cédula de Produto 
Rural, e dá outras providências". 

Sala das sessoes, de novembro de 1993 
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

REQUEIRO, nos termos regimentais, 

preferência para votação do requerimento de urgência e 

da matéria referente ao PL n9 4.268/93, do Poder Executi 

vo, que "Institui a Cédula do Produto Rural (CPR) e dá 

outras providências" em primeiro lugar da Pauta, antece­

dendo, inclusive, outras Matérias Sobre a Mesa . 

Sala das Sessões, em 

GCR 3.17.23.004-2 - (MA I/92) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Exm9 Sr . 

Presidente da Mesa 

Requeremos , nos termos regimentais , a retirad de 

pauta do item 4 da Ordem do Dia , referente ao Projeto de 

Lei n9 4 . 268/93 , do Poder Executivo , que " institui a Cédula 

de Produto Rural , e dá outras providências " . 

Sala das Sessões , em 19 de março de 1994 . 

Deputado 
... 

Llder do Bloco Par amentar 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 
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C A M A R A DOS DE PU TA DOS .::L"T"E- Dl Jt ~ 

PROJETO DE LEI N9 4.268, DE 1993 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI NÚMERO 

4.268, DE 1993, QUE INSTI TUI A CÉDULA DE PRODUTO RURAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSOES: DE AGRICULTURA E 

POLÍTICA RURAL; DE FINANCAS E TRIBUTACÃO; E DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

E DE REDACÃO. 

A MATbKIA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COMISSOES, VEM A 

PLE NÁRIO EM VIRTUDE DE APROVACÃO DE REQUERIMENTO DE URGENCIA. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUICÃO À COMISSÃO DE AGRI-

CUL TURA E PO~ ÍT I~CA RURAL, CONCEDO A PALAVRA f O SR. ,I DEPUTADO ........ . 

. . . . . :P.tí$i }''fgt: ç-~ : ... . -~~L . ~. -. . v ____ ~\ ri <-- ~ 'X ~ " ,",~ ~ U ~'-

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUICÃO A 
CAS E TRIBUJACÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

~ rcf"Y0 
, ',> 'v'-~N'~'~ . ~

ISSÃO DE FI NAN 
. . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUICÃO A COMISSÃO DE CONS­

ICÃ.O E _ JUST~~A . DE RED~CÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. 
• 1'- I, " J..... Sf-----.:l" 

~~--'\{. ~ •••• " . ~ • - { • --e • • • • •••••••• 

, 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE AGRICULTURA E POLÍTICA RURAL, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ..... 

· . FREIRE. JU1IIOR .................. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJFTO nF. LF.I N° 4.268/93 
( no Poder F,xecutivo) 

lnstitui a Cédula de Produto Rural. e dá outras orovidências_ , . 

F,MF,NnA AnITIVA 

Acrescente-se, in fine, o seguinte artigo ao Projeto de Lei N° 4.268/93: 

"Art, - nos recursos operados, na sistemática da Cédula de Produto Rural, pelo Banco do Brasil S. A.; no mínimo 80% serão obrigatoriamente destinados aos mini e pequenos produtores rurais e suas cooperativas e associações." 

JUSTIFICA TIV A 

Fsta emenda visa garantir recursos públicos, constantes do Orçamento Geral da União, aos mi!1j e pequenos produtores rurais que abastecem prioritariamente o mercado interno de alimentos básicos. O projeto de lei em debate estabelece mecanismos que beficiam os grandes produtores de produtos exportáveis, sem nenhuma preocupação com o abastecimento interno, muito menos com o financiamento da maioria dos produtores rurais, jogando todas as decisões da produção às regras do mercado .. 

Nos debates realizados com o Poder Executivo e Ba.TlCO do Brasil, sempre foi argumentado, por parte destes, de que, com a instituição desta Cédula de Produto Rural, sobrariam mais recursos para atender as necessidades dos mini e pequenos produtores rurais. Ocorre que nem a atual Lei de Diretrizes Orçamentária garante esta destinação. 

Neste sentido, mesmo no presente projeto de lei, procuramos garantir a destinação dos recursos oficiais a este segmento historicamente alijado dos mecanismos de financiamentos rurais - os mini e nequenos nrodutores rurais. , . 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAU93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJFTO OF. LF.I N° 4.268/93 
( no Poder F,xerutivo) 

Institui a Cédula de Produto Rural. e dá outras orovidências. , . 

F.MF.NOA AOITIVA 

Acrescente-se, in fine, o seguinte artigo ao Projeto de Lei N° 4.268/93: 

"Art. - Das operações efetuadas; na sistemátira da Cédula de Produto Rural, pelo Banco do Brasil S. A.; no mínimo 30% serão obrigatoriamente realizadas com produtos 
alimenta~s básicos de mercado interno." 

JUSTlFICATIV A 

Psta emenda visa garantir recursos, via sistemática da Cédula de Produto Rural, aos produtos alimentares básicos de mercado interno. interno de alimentos básicos. O projeto de lei em debate estabelece mecanismos que beficiam os grandes produtores de produtos exportáveis, sem nenhuma preocupação com o abastecimento interno, muito menos com o financiamento da maioria dos produtores rurais, jogando todas as decisões da produção às regras do mercado .. 

Sala da"'S_e&l~~ .:J ...... _ , 

GER 3.17.23.004·2 • (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COt-lO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Pare cer favorável do relator, Dep. FREIRE JúNIOR, com duas emendas. 
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Discussão em Turno Único. 
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PL n9 4.268/93 

COMISSÃO DE AGRICULTURA ,E POLíTICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. FREIRE JÚNIOR, cor duas tmendas. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerime nto sQ~lcitando preferência para 'Iatação ~ o requerimento de urg int1a para este projeto. 

Aprovado requerimento dos Dep. Roberto Freire, lIder do GOVErnO; Germano Rigotto, na qualidade de líder do 

PMDB; Luis Eduardo , li""der do !!IPI" J'osª F'ortunatti, . 1 í d t · r d o PT; liliiUio Ramos, na qualidade 

de líder do PDT; Geraldo Alckmin Filho, na qualidaded2 líder do PSDB;Nelson Trad, na qualidade de lider do 

PID; e João Teixeira, na qualidade de lider do PL, soli;itnaco, nos termos doart. 155 do R.I. URGENCIA para 

este projeto. 

Constará da pauta da ~rõ~ima sessão . 
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Discussão em Turno único. 

Aprovado requerimento do Der. Luis Eduardo , lI, l er do BLOCO , solicitando a retirada de pauta . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor -

Taqu(grlfo -

Revisor -

Presidente 

Cláudia Castro 

Mônica 

Horl-
21h08min 

QUlrto N9 
215/3 

Data - 2 1 / 6 / 9 4 

o SR . P~ESIDENTE ( Inocêncio Oliveira) -~ Vol 
-:::-

, 
ta a pauta o Projeto de Lei nº 4.268, de 1993, do Poder Executivo. 

\I 

Discussão, 

em turno único, do Projeto de Lei nº 4.268, de 1993, que institui a 

( L Já ~WJJ ~I~M'J 
I Cédula de Produto Ru~pendente de pareceusd as Comissões de Agricul 

tu r a e P o 1 í t i c a R u r a 1 ~ de F i n a n ç a s e T r i b u t a ç ã 0.; e d e C o n s t i t u i ç ã o e Jus 

R 
- \1 

tiça e de edaçao. 

L 
A matéria, antes su bme tida ao poder conclusivo das 

Comissõ es, vem a plenário em virtude da aprovação de requerimento de 

urgênci a. 

I ' ViA· PLENÁRIO 
DTIl20 ,e7 .000e.7 · IJUN/91) 



\J,",""""RA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqufgrllo -

Revisor -

Jonas Pinheiro 

Cláudia Castro 

Mônica 

Hora - 2 1 h O 8 m i n 

Data - 2 1 / 6 /94 

Quarto N9 
215 / ~-

O SR . PRESIDENTE (Inoc ênci o Oliveira ) - Para emi ­
% 
:;/ 

tir parecer ao p r ojeto em substituição à Comissão de Agricultura e Po 

l ítica Rural, conc edo a palavra ao nobre Deputado Jonas Pinheiro. 

O SR . JO NAS PINHEIRO ( Bloco Parlamentar - MT. 
-:::: /' 

Para 

emitir parece r. Sem revisão do orador. ) - Sr. Presidente, prezados 

Deputados , esta é uma matéria ~ já ~ muito discutida na Comissão 

de Agricultura e Política Rural , ~em dúvida nenhuma, ~ é um 

mecanismo moderno de operacionaliza r o crédito rural no País . € digo 

maIs ainda : este financiamento é muito 
\v~~) 

mais para aquelas culturas de 

exportação . 

S/DAN IE L 

OTA 20.e7 .oooe.7 · (JUN/91 ) l' V1A . Pl.EI'jÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - JONAS PINHEIRO ( concl . ) Hora - 21h10min Quarto N9 21 6 / 1 

Taqu lgralo- DANIEL 
MESQUITA 21 /6/ 94 

Revisor - Data - • 

, 
E j repito ~ como o Pais nao tem muitos recursos, 

b> 

vamos fazer com que ~ pouco s ~ d~ que dispõe ~ possa~ 

, A 

ser dedicado . muito mais as cultu r as de s ubs istencia cultivadas pelos 

mini e pequenos produ tores ru r ais do Br asil. Quanto às outras culturas, 

, 

poderao ser at rave s das em r pe sas e cooperativas . 

~ p~-t~ ~) 
Port~nto , a Comi s saop~ A~r icultur;Y; favorável 

ao projeto . 

* * * 

o m 20 .e 7 .000e .7· (J UNI91 ) 
I ' VIA · P\.ENÁRIQ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - H 21h10min ora - Quarto ~ 21 6 / 2 

Taqulgrafo - DANIEL 

Revisor- MES QUITA Data - 21 / 6/94 

o SR . PRESIDENTE ( Inoc~ncio Oliveira ) - Para c fere-

cer parecer ao projeto em substituiçao a Comissão de Finanças e Tribu ta 
I 

-çao , concedo a palavra ao nobre Deputado Germano Rigotto . 

O SR . GERMANO RIGOTTO ( PMDB-RS. Pa ra emiti r parecer . 

Sem revisao do orador . ) - Sr . Pre siden te, este proje to , como disse ante-

riorme n te , e dos ~ mais importantes que estao n a pa u ta , e ~Mi-

, 
niste ri o da Agricultu ra tem um interesse muito 

~y 
grande naYaprovaçao ~ 

I 

~ para que realmente tenhamo s uma nova forma de financiamen to 

, 

da safra agricola . 

Por isso, o parecer da Comissão de Finanças e Tri-

butação e favorável com relação ao mérito e também ~ à ade-

- , 
quaçao financeira e orçamentaria. 

* * 

DTR 20 .e7 .oooe.7· (JUNI'iI1) \ ' VIA· P\.ENÁRIQ 



I 

MARAD 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora _ 21 h 1 0m i n Quarto ~ 21 6/3 

Taqulgrafo - DANIEL 

Revisor- MESQUITA Data - 2 1 / 6 / 94 

o SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Ol iveira ) - Para ofe -

recer par ecer ao projeto em substituição à Comissão de Constituiçao 
) 

, 
e Justiça e de Redaçao, concedo a palavra ao nobre Deputado Jose Abrao. 

O SR. JOSÉ ABRÃO (PSDB-SP. Para emitir parecer . Sem --
revisao do o rador . ) - Sr. 

/rt~ 
Presidente, o Projeto de Le~4 . 268, de 1993, 

, 
visa a possibilitar a venda de titulo s que garantam a entrega de produ-

, , ~ 

tos a poste ri o ri e permite tambem o seu endosso. E uma experiencia nova. 

[A redação e s tá perfeitaJ e o projeto atende aos requisitos constitucio 

né.i s . 

, 
O parecer e favoravel. 

* * 

orn 20 .87 .0008.7· (JUl'W1) 1 f 1I1A· P\.ENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - PRESIDENTE 

Taqu lgralo - DANIEL 

Revisor - MESQUITA 

~ ~ (( 18 
Hora- 21h10min Quarto N'l 21 6 / 4 

Oata - 2 1 / 6 / 9 4 

o SR . PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - Nao havendo 

-orado res inscritos, declaro encerrada a discu~sao. 

í s/Patricia 

DTR 20 .87 .0008 .7 - (JUtW1 ) I f VI A · P\.ENÁAIQ 



SEM REVISÀ.lJ r' ~f~AL 
, ' DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora-21: 12 Quarto N9 217 / 1 

Taqufgralo- Patricia 

Revisor - Mesquita Data - 21/06/94 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para 
~ 

:;::::.. 

oferecer pareceràs Emendas nQs 1 e 2/de Plenário, em substituição à 

Comi ssão de Agricultura e política Rural, concedo a palavra ao nobre 

Deputado Jonas Pinheiro. 

O SR. JONAS PINHEIRO (Bloco Parlamentar-MT. Para 

emitir parecer. Sem revisão do oradoL) - Sr. Presidente, em meu pronun-

ciamento inicial disse que este tipo de financiamento serla malS desti-, 

nado aos produtos de exportação, deixandd~ recursc;il da uniãYos peque-

nos e miniprodutores. 

-Portanto, rejeitamos as emendas porque ~ vem de 

, 
encontro ~ aquilo que entendemos ser o objetivo do projeto. 

"* * * 

OTA 20.&7.000&.7· (AG0I88) 1 f VI A· PlENARIC 



· ~ ,~AL 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Hora - 21: 12 Quarto N9 21 7 1 2 Taquígrafo -

Revisor -

Patricia 
Mesquita 

Data - 21 / 06 / 94 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para --
o ferecer parecer às Emendas nQs 1 e 2 de Plenário, em substituição à 

Comissão de Finanças e Tributação, concedo a palavra ao nobre Deputado 

Germano Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB-RS. Para oferecer pare-= ~ cer. Sem revisão do oradoL) - Sr. Presidente, ~e~~ à adequação 

financeira e orçamentária, o parecer ê favorável. 

Com relação ao mérito - e a Comissão de mérito é 

a Comissão de Agricultura e política Rural - entendo que é muito difí-
" ~ cil se verificar aquilo que propõe a Emenda nQ 2: ~operações efe-

tuadas na sistemática da cédula rural pelo Banco do Brasil S.A., no 

mínimo 30% serão obrigatoriamente realizadas com produtos alimentares 
\I básicos do mercado interno. Isso é muito difícil de control~.Acho 

~ natural que malS de 30% vá para o financiamento da produção de 

alimentos básicos. 

~ 

Então, adequação financeira e orçamentária, 

somos favoráveis, mas alertamos para o mérito desta Emenda nQ 2. 

* * * 

SIAndrea l.e7 .0006. 7· (AG0I88 ) 

\ ' VI A · PLENARIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- -

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISAO E REDAÇAO 

Orado r - Hora - 21h14min Quarto N9 
218 / 1 

Taqulgrafo - Andrea 

Revisor - Data - 2 1. 06. 94 

o SR . PRESIDENTE (I nocêncio Oliveira) - Para o~e recer pare­
"-
~ 

cer~ 

\.....~M'2i<2Z. ) 

bmendas'{,de plenário , e m substituição à Comissão de Constitui-

ção e Justiça e de Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado J osé Ab rão. 

Dffi 20.87.0008.7· (AG0I88) 
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'SEM 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqu igrafo - Z\ndrea 

Revisor - ~JJ1t.a 

~U4i >ô-k 

Hora - 21 h 14min Quarto N9 2 1 8 / 2 

Data - 2 1 . O 6 • 9 4 

l ~ ÁM..rL' !>~ J-=r- ~,)-

O SR . JOst ABRAO ( PSDB-SP. Para emitir parec~ Sr.Presi-

d ente , a Comissão de Cosntituição e Justiça e de Redação tem a responsa-

, 

b ilidade de examinar os requisitos ~ juridicidade e I técnica le-

g islati va. 

emendas atendem a tais requisitos, ~-

~ o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação é ~avorável, já que o mérito da questão é outras Co-

missões. 

*** 

DTR 20.87.0008.7· (AG0I88) " VIA· PLENAAtO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMEN TO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora-22h 14min Quarto N9 2 1 8/ 3 

Taqu ígrafo "And r ea 

Revisor- ~ Data - 2 1 • O 6 • 9 4 
~ "I:g, r 
o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Olivei ra) - Vale ressaltar que ---

a Comissão encarregada de examinar o mérito , a Comissão de Ag ricultura e 

Política Rural , concluiu pelo parecer contrário às duas emendas . 

om 20.87.0008.7· (AG0I88) , f VIA· PLENÁRIO 



Aprovado o projeto 
Rejeitadas: as emendas 
Vai ao Senado Federal 
Em 21/06/94 

e 2 da CAPR 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.268, DE 1993 
(Do Poder Excutivo) 
Mensagem n° 772193 

Ins t itui a Cédula de Produto Rural , e dá outras p r ovidê~ 
Cl.as. 

(ÀS COM I SSOES DE AGRICULTURA E POL r TICA RURAL; DE FINAN 
ÇAS E TRI BUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA 
CÃO - ART . 24 , 11) 

o CONGRESSO NACIONAl decreta: 

Art. )0 Fica instituída a Cédula de Produto Rural-CPR. representativa de promessa 
de entrega de produtos rurais, com ou sem gar;mtia cedularmente constituída. 

Art. 2° Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural e suas associações, 
inclusive cooperativas. 

Art. 3° A CPR conterá os segui!1 tes requisitos, lançados em seu contexto: 

I - denominação "Cédula de P"oduto Rural "; 

11 - data da entrega; 

m - nome do credor e cláusula a ordem; 

IV - promessa pura e simpks de entregar o produto, sua indicação e as 
especificações de qualidade e quantidade; 

V - local e condições da entreg;t; 

VI - descrição dos bens cedulan'lente vinculados em garantia; 

vn -data e lugar da emissão; 

vrn - assinatura do emitente. 

§ 1° Sem caráter de requisito essencial, a CPR poderá conter ounas cláusulas 
lançadas em seu contexto, as quais poderão mnstar de documento à pane. com a assinatura do 
emitente. fazendo-se. na cédula. menção a essa circunstância. 

§ 2° A descrição dos bens V\fle ulados em garantia pode ser feita em documemo à 
pane, assinado pelo emitente, fazendo-se, na cl~dula, menção a essa circunstância. 

§ 3° A descrição do bem será feita de modo simplificado e. quando for o caso. 
identificado pela sua numeração própria. e pelos números de registro ou matrícula no registro 
oficial competente. dispensada. no caso de imtveis, a indicação das respectivas confrontações. 
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Art . 4° A CPR é título Uquido e ceno, exigível pela quantidade e qualidade de 
produto nela previsto. 

Parágrafo único. O cumprimento parcial da obrigação de entrega será anotado, 
sucessivamente, no verso da cédula, tomando-se exigível apenas o saldo. 

Art. 5° A garantia cedular da obrigação poderá consistir em: 

I - hipoteca; 

II - penhor; 

III - alienação fiduciária. 

Art. 6° Podem ser objeto de hipoteca cedular imóveis rurais e urbanos. 

Parágrafo único. Aplicam-se à hipoteca cedular os preceitos da legislação sobre 
hipoteca, no que não colidirem com a presente Lei. 

Art. 7° Podem ser objeto de penhor cedular, nas condições desta Lei, os bens 
suscetíveis de penhor rural e de penhor mercantil, bem como os bens susceúveis de penhor cedular. 

§ 10 Salvo se se tratar de Útulos de crédito, os bens apenhados continuam na posse 
imediata do emitente ou do terceiro prestador da garantia, que responde por sua guarda e 
conservação como fiel depositário. 

§ 2° Cuidando-se de penhor constituído por terceiro, o emitente da cédula 
responderá solidariamente com o empenhador pela guarda e conservação dos bens. 

§ 3° Aplicam-se ao penhor constituído por CPR, conforme o caso, os preceitos da 
legislação sobre penhor, inclusive o mercantil, o rural e o constituído por meio de cédulas, no que 
não colidirem com os da presente Lei. 

Art. 8" A não identificação dos bens objeto de alienação fiduciária não retira a 
eficácia da garantia, que poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e quantidade, de 
propriedade do garante. 

Art. 9" A CPR poderá ser aditada, ratificada e retificada por aditivos, que a 
integram, datados e assinados pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a essa 
circunstância. 

Art. lO. Aplicam-se à CPR, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, 
com as seguintes modificações: 

I - os end,ossos devem ser completos; 

11 - os endossantes não responc'em pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela 
existência da obrigação; 

III - é dispensado o protesto c:unbial para assegurar o direito de regresso contra 
avalistas. 

Art. 11 . Além de responder pel'! evicção, não pode o emitente da CPR invocar em 
seu benefício o caso fonuito ou de força maior 

Art. 12. A CPR, para ter efi ,:ácia contra terceiros, inscreve-se no Cartório de 
Registro de Imóveis do domic()io do emitente. 

§ 10 Em caso de hipoteca e penror, a CPR deverá também ser averbada na matrfcula 
do imóvel hipotecado e no Cartório de localiza~ão dos bens apenhados. 

§ 2° A inscrição ou averbação .Ia CPR ou dos respectivos aditivos serão efetuadas 
no prazo de três dias úteis, a contar da apr~sentação do t~tulo, sob pena de responsabilidade 
funcional do oficial encarregado de promover os atos necessários. 

Art. 13. A entrega do produto antes da data prevista na cédula depende da anuência 
do credor. 

Art. 14. A CPR poderá ser con~iderada vencida na hipótese de inadimplemento de 
qualquer das obrigações do emitente. 

Art. 15. Para cobrança da CPR, cabe a ação de execução para entrega de coisa 
incerta. 
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Art. 16. A busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente. promovida pelo 
credor. não elide posterior execução. inclusive da hipoteca e do penhor constituído na mesma 
cédula. para satisfação do crédito remanescentl . 

Parágrafo único. No caso a que se refere o presente artigo. o credor tem direito ao 
desentranhamento do titulo. após efetuada a busca e apreensão. para instruir a cobrança do saldo 
devedor em ação própria. 

Art. 17. Pratica o crime de rstelionato aquele que fizer declarações falsas ou 
inexatas acerca de bens oferecidos em garanti:t da CPR. inclusive omitir declaração de já estarem 
eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidade de qualquer espécie. até mesmo de natureza fiscal. 

Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão penhorados ou seqUestrados por outras 
dívidas do emitente ou do terceiro prestad'Jr da garantia real. cumprindo a qualquer deles 
denunciar a existência da cédula às autoridade~ incumbidas da diligência. ou a quem a determinou. 
sob pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua omissão. 

Art. 19. A CPR poderá ser negociada nos mercados de bolsas e de balcão. 

§ 10 O registro da CPR em sistema de registro e de liquidação financeira. 
administrado por entidade autorizada pelo Barco Central do Brasil. é condição indispensável para 
a negociação referida neste artigo. 

§ 2° Na~ ocorrências da negoc 'ação referida neste artigo. a CPR será considerada 
ativo financeiro e não haverá incidência do iPlposto sobre operações de crédito. câmbio e seguro. 
ou relativas a títulos ou valores mobiliários. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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.Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 

Fazenda e Interino. da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária. o texto do projeto de 

lei que "Institui a Cédula de Produt" Rural. e dá outras providências". 

Brasília. 2 9 de outubro de 1993. 
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Excelent \ ssimo Senhor Presiden~e da Re?ública, 

Subme~emos à elevada consideração de Vossa Exceléncia o 

anexo projeto de Lei que visa crlar a Cédula cie Produto Rural 

CPR, que consubstancia promessa de entrega :utura de pro.dutos 

ruralS. 

2 • Essa modalidade operaclona~, que :laJe se formaliza 

através de comolicados ' instrumentos con~ratua:s, é a principa: 

alternativa encontrada pelos produtores ruraiE para alavanca!" o 

capital de giro necessário ao desenvolvimento de suas atividades, 

especialmente no caso de produtos destinados à exportação, como a 

sOJa, por exemplo, em face do esgotamento paulatino das fontes 

tradicionais de crédito rural. 

3. 

colocando 

Com 

à 

a criação 

disposição do 

da CPR, 

mercado 

portanto, o Governo estará 

um instrumento padronizado e 

simples que proporcionará economia e segurança operacional. 

4. Destacamos as seguintes principais caracteristicas da 

cédula objeto da proposta consubstanciada no projeto de Lei: 

a ) tem, como negóclo subjacente, a venda e compra de 

produtos ruralS, para entrega futura, entre o produto:::- rural Ol.: 

cooperativa e o comprado!" 

operação é formal.:.zada, 

(indústria, 

atualmente, 

exportador, etc) . Essa 

através ae contra~os 

complexos, onerosos, serro uniformidade e de segurança discuti vel; 

b ) é um titulo liquido e certo, transferivel por endosso 

e exigivel pela quantidade e qualidade de produto nela previstas; 

c) é inspirada nas cédulas de crédito rural e industrial 

criadas pelos Decretos-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, e 

413, de 9 de janeiro de 1969; 

d ) admite a vinculação de garantia cedular livremente 

ajustada entre as partes, como a hipoteca, o penhor, a alienação 

fiduciária e o aval; 

e) admite também a inclusão de cláusulas livremente 

ajustadas entre as partes, no ato da emissão, além de aditivos 

posteriores; 

f) está sujeita às normas de direito cambial e para sua 

cobrança cabe a ação de execução prevista nos arts. 629 a 631 do 

Código de Processo Civil; 

g) pode ser considerada ativo financeiro e negociada em 

bolsas de mercadorias e de futuros ou em mercado organizado de 

balcão, autorizado pelo Banco Central do Brasil. 



5. Acrec :~amo s Que a CPR , pe l a s suas carac~eris~~cas oe 

simplicidade, Dor adm:"t i :- õ v inculação de garant~a s rea~ s e a 

inserção o e c l áus u la s ajustada s en~rE: as partes , Delõ 

poss ibi 1 idaoe o e se r ~ rans f er ida po r enoosso, berro como por ser 

consideradõ a~ lVO financeiro, venha õ atrair e a envolver , além do 

produ~or rura l e d ,) adqu i rente de seus produ~os, ou~ros segmentos 

do mercado , como o própr i o sistema financeiro, a s seguradoras, as 

bolsas de mercadoria s e de futuros, a s centra is de custódia e 

investidores . 

6. A rede bancária poderá participar do process o de 

comercia l ização , sobretudo na arregImen~ação dos invest i dores 

potenciais , a exempl o do s Fundo s de Commodities, bem como nõ 

prestação de servIços e nas cober~ura s do Programa d e Garantiõ da 

Atividade Agropecuária ( PROAGRO ). 

7 . As seguradoras deverão atuar nas diversas modalidades de 

seguro admitidas pela nova cédula, tais coma o seguro de garantia 

ou ·performance bond " e próprio seguro rural. 

8. As bolsas de mercadorias e de futuros, ?or sua vez, 

deverão ampliar significativamente suas operações a partir do 

advento da CPR. 

9 . Espera-se , adema is, que o novo títu lo venha õ despe:-ta r o 

in~eresse tamberr de inves~ i dcre s não l igado s diretame nte 

comercia:iza ç ã o ag:-ícol õ , incl usive do exte:-ior, o au e Dode:-ia 

proporclona :- capta ç ã o oe eXDressI vo s recurso s Dar e. c 

desenvolVImen tO de nossa a t ividade rura l . 

10. Po r opo rtuno, observamo s que a modalidade de vendõ parõ 

entrega futura constitu i importante passo no sen~ido da 

modernização e da emanc i pação da ati v idade rural, na medida em que 

permite a o prod\.õtor planejar melhor seus empreendimentos , alérr. de 

propiciar-lhe capita l de giro e de protegê-lo contra o rISCO da 

queda d€ preços que normalmente ocorre na época da safra. 

Respeitosamen~e, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro de Estado da Fazenda 

. ~ --

ALBERT~fú~T~AL 
Ministr~ de Estado, Interino, 

da Agricultura, do 

Abastecimento e da Reforma 

Agrária 

5 
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Aviso n° 2. 4 37 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 29 de outubro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e 

Interino, da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, relativa a projeto de lei que 

"Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

I 
~f ' " .. -- ' / / 

. ~,~!1lz7íJ .. 
HENRIQUE EDUARDO FERREIRA HARGREA VES 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~ Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA·DF, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

... 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LE I N° 4 . 268 - A, DE 1993 

Ins titui a Cédula de Produto Rural , e 
dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° - Fica instituída a Cédula de Produ to Rural ­

CPR , r epresentativa de promessa de entrega de produtos rurais , 

com o u sem garantia cedularmente constituída . 

Art . 2° - Têm legit i ma ç ã o para emitir CPR o produto r 

r ural e suas ass o ciações , inclusive co operativas . 

Art . 3 ° A CPR conterá o s seguintes requisi t os , 

lancado s em seu contexto : 

I - denominação "Cédula de Produto Rural "; 

11 - data da entrega ; 

111 - nome do credor e cláusula à ordem ; 

IV - promessa pura e simples de entregar o produto , 

sua indicação e as espec i ficacões de qualidade e quantidade ; 

g a r a nt i a ; 

V - local e condições da entrega ; 

VI descrição dos ben s cedularmente vinculados em 

VII - data e lugar da emissão ; 

VIII - assinatura do emitente . 

Sem caráter de requisito essencial , a CPR 

p o d e rá conter outras cláusulas lançadas em seu contexto , as 

quais p oderão constar de document o à parte , com a assinatura 

do emitente , fazendo - se , na cédu l a , menção a essa 

ci r c un s tância . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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§ 2 ° - A descrição dos bens vinculados em garantia 

pode ser fei ta em documento à parte , assinado pelo emi tente , 

fazendo - se , na cédula , menção a essa circuns tância . 

§ 3° - A descrição do bem será feita de modo simpli ­

ficado e , quando for o caso , este será identificado pela sua 

numeração própria , e pelos números de registro ou matrícula no 

registro oficial competente , dispensada , no caso de imóveis , a 

indicação das respectivas confrontações . 

Art . 4 ° - A CPR é tí tulo 1 íquido e certo , exigível 

pela quantidade e qualidade de produto nela previsto . 

Parágrafo único - O cumprimento parcial da obrigação 

de entrega será anotado , suces s i vamen te , no verso da cédula , 

tornando - se exigível apenas o saldo . 

Art . 5° A garantia cedular da obrigação poderá 

consistir em : 

r - hipoteca ; 

rr - penhor ; 

rrr - alienação fiduciária . 

Art . 6° Podem ser objeto de hipoteca cedular 

imóveis ruralS e urbanos . 

Parágrafo único - Aplicam- se à hipoteca cedular os 

prece i tos da legislação sobre hipoteca , no que não colidirem 

com esta lei . 

Art . 7 ° Podem ser obj eto de penhor cedular , nas 

condições desta lei , os bens suscetíveis de penhor rural e de 

penhor mercantil , bem como os bens suscetíveis de penhor 

cedular . 

§ 1 ° - Salvo se se tratar de tí tulos de crédi to , os 

bens apenhados continuam na posse imediata do emitente ou do 

terceiro prestador da garantia , que responde por sua guarda e 

conservação como fiel depositário . 

§ 2° - Cuidando - se de penhor constituído por tercei ­

ro , o emitente da cédula responderá solidariamente com o empe­

nhador pela guarda e conservação dos bens . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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Apl i cam- se ao penhor constituído po r CPR , 

conforme o caso , os p r eceitos da legislação sobr e penhor , 

inclusive o mercantil , o rural e o constituído por melO de 

cédulas , no que não colidirem com os desta lei . 

Art . 8 ° A não iden t i f icacão dos bens obj eto de 

alienação fiduciária não retira a eficácia da garantia , que 

poderá incidir sobr e outros do mesmo gênero , qualidade e quan­

tidade , de propriedade do garante . 

Art . 9° A CPR poderá ser adi tada , ratificada e 

r et ificada por aditivos , que a integram, datados e assinados 

pelo emi tente e pelo credor , fazendo - se , na cédula , menção a 

essa circunstância . 

Art . 10 Aplicam- se à CPR , no que forem cabíveis , 

as normas de direito cambial , com as seguintes modificações : 

I - os endossos devem ser completos ; 

11 os endossantes não respondem pela entrega do 

produto , mas , tão - somente , pela existência da obrigação; 

111 - é dispensado o protesto cambial para assegurar 

o direito de regresso contra avalistas . 

Art . 11 - Além de responder pela evicção , não pode o 

emitente da CPR invocar em seu benefício o caso fortuito ou de 

força malor . 

Art . 12 - A CPR , para ter eficácia contra terceiros , 

lnscreve- se no Cartório de Registro de Imóveis do domicílio do 

emitente . 

Em caso de hipoteca e penhor a CPR deverá 

também ser averbada na matrícula do imóvel hipotecado e n o 

Cartório de localização dos bens apenhados . 

A inscrição ou averbacão da CPR ou dos 

respectivos adi ti vos serão efetuadas no prazo de três dias 

úteis , a contar da apresentação do título , sob pena de respon­

sabilidade funcional do oficial encarregado de promover os 

atos necessários . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI193) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 13 - A entrega do produto antes da data preVlS ­

ta na cédula depende da anuência do credor . 

Art . 14 - A CPR poderá ser considerada vencida na 

hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações do 

emitente . 

Art . 15 Para cobrança da CPR cabe a ação de 

execução para entrega de coisa incerta . 

Art . 16 - A busca e apreensão do bem alienado fidu­

ciariamente , promovida pelo credor , não elide posterior 

execução , inclusive da hipoteca e do penhor constituído na 

mesma cédula , para satisfação do crédito remanescente . 

Parágrafo único - No caso a que se refere este arti ­

go , o credor tem direi to ao desentranhamento do tí tulo , apos 

efetuada a busca e apreensão , para instruir a cobrança do 

saldo devedor em ação própria . 

Art . 17 Pratica crlme de estelionato aquele que 

fizer declarações falsas ou inexatas acerca de bens oferecidos 

em garantia da CPR , inclusive omi tir declaração de j á estarem 

eles suj ei tos a outros ônus ou responsabilidade de qualquer 

espécie , até mesmo de natureza fiscal . 

Art . 18 - Os bens vinculados à CPR não serão penho-

• rado s ou seqüestrados por outras dívidas do emi tente ou do 

terceiro prestador da garantia real , cumprindo a qualquer 

deles denunciar a existência da cédula às autoridades incumbi­

das da diligência , ou a quem a determinou , sob pena de respon­

derem pelos prejuízos resultantes de sua omissão . 

Art . 19 - A CPR poderá ser negociada nos mercados de 

bolsas e de balcão . 

§ 1° - O registro da CPR em sistema de registro e de 

liquidação financeira , administrado por entidade autorizada 

pelo Banco Central do Brasil , é condição indispensável para a 

negociação referida neste artigo . 

§ 2° - Nas ocorrências da negociação referida neste 

artigo , a CPR será considerada ativo financeiro e não haverá 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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incidência do impos to sobre operações de crédi to , câmbio e 

seguro , ou relativas a títulos ou valores mobiliários . 

Art . 20 

publicação. 

Esta lei entra em vlgor na data de sua 

Sala das Sessões , em 21 de junho de 1994 . 

~by~ 
Relator I 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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PS-GSE/ ~ /94 Brasília, ~q de junho de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência , nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.268-A, 

de 1993, que "insti tui a Cédula de Produto Rural, e dá outras 

providências", apreciado pela Câmara dos Deputados, de acordo 

com o § 1° do art. 61 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

p / Prime iro-S ec r e tá r i o 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.268, DE 1993 
(Do Poder Excutivo) 
Mensagem n° 772193 

Institui a Cédula de Produto Rural, e dá out ras providê~ 
cias. 

(ÀS COMISSOES DE AGRICULTURA E POL r TICA RURAL ; DE FINAN 
ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA 
CÃO - ART.24 , 11) 

o CONGRESSO NACIONAl decreta: 

Art. 1° Fica instituída a Cédula de Produto Rural-CPR. representativa de promessa de entrega de produtos rurais. com ou sem gamntia cedularmente constituída. 

Art. 2° Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural e suas associações, inclusive cooperativas. 

Art. 3° A CPR conterá os seguif1 tes requisitos, lançados em seu contexto: 

I - denominação "Cédula de P"oduto Rural "; 

11 - data da entrega; 

m - nome do credor e cláusula a ordem; 

IV - promessa pura e simples de entregar o produto, sua indicação e as especificações de qualidade e quantidade ; 

V - local e condições da entreg:t; 

VI - descrição dos bens cedulan 'lente vinculados em garantia; 

VII - data e lugar da emissão; 

VIII - assinatura do emitente. 

§ 1° Sem caráter de requisito essencial. a CPR poderá conter outras cláusulas lançadas em seu contexto, as quais poderão ('onstar de documento à parte, com a assinatura do emitente. fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância. 

§ 2" A descrição dos bens Vinculados em garantia pode ser feita em documento à parte, assinado pelo emitente, fazendo-se, na c(~dula, menção a essa circunstância. 

§ 3° A descrição do bem será feita de modo simplificado e, quando for O caso, identificado pela sua numeração própria, e pelos números de registro ou matrícula no registro oficial competente, dispensada, no caso de imtveis, a indicação das respectivas confrontações. 
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Art. 4° A CPR é Utulo líquido e certo, exigível pela quantidade e qualidade de 

produto nela previsto. 

Parágrafo único. O cumprimento parcial da obrigação de entrega será anotado, 

sucessivamente, no verso da cédula, tomando-se exigível apenas o saldo. 

Art. SO A garantia cedular da obrigação poderá consistir em: 

I - hipoteca; 

11 - penhor; 

III - alienação fiduciária. 

Art. 6° Podem ser objeto de hipoteca cedular imóveis rurais e urbanos. 

Parágrafo único. Aplicam-se à hipoteca cedular os preceitos da legislação sobre 

hipoteca, no que não colidirem com a presente Lei. 

Art. 7° Podem ser objeto de penhor cedular, nas condições desta Lei, os bens 

suscetíveis de penhor rural e de penhor mercantil, bem como os bens suscetíveis de penhor cedular. 

§ 1° Salvo se se tratar de títulos de crédito, os bens apenhados continuam na posse 

imediata do emitente ou do terceiro prestador da garantia, que responde por sua guarda e 

conservação como fiel depositário. 

§ 2° Cuidando-se de penhor constituído por terceiro, o emitente da cédula 

responderá solidariamente com o empenhador pela guarda e conservação dos bens. 

§ 3° Aplicam-se ao penhor constituído por CPR, conforme o caso, os preceitos da 

legislação sobre penhor, inclusive o mercantil, o rural e o constituído por meio de cédulas, no que 

não colidirem com os da presente Lei. 

Art. 8" A não identificação dos bens objeto de alienação fiduciária não retira a 

eficácia da garantia, que poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e quantidade, de 

propriedade do garante. 

Art. 9" A CPR poderá ser aditada, ratificada e retificada por aditivos, que a 

integram, datados e assinados pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a essa 

circunstância. 

Art. lO. Aplicam-se à CPR, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, 

com as seguintes modificações: 

I - os endpssos devem ser completos; 

11 - os endossantes não responc'em pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela 

existência da obrigação; 

III - é dispensado o protesto c:unbial para assegurar o direito de regresso contra 

avalistas. 

Art. 1 J. Além de responder pe]'! evicção, não pode o emitente da CPR invocar em 

seu benefício o caso fortuito ou de força maior 

Art. 12. A CPR, para ter efi,;ácia contra terceiros, inscreve-se no Cartório de 

Registro de Imóveis do domicflio do emitente. 

§ 1° Em caso de hipoteca e penror, a CPR deverá também ser averbada na matrícula 

do imóvel hipotecado e no Cartório de localiza-;ão dos bens apenhados. 

§ 2° A inscrição ou averbação .la CPR ou dos respectivos aditivos serão efetuadas 

no prazo de três dias úteis, a contar da apr~sentação do título, sob pena de responsabilidade 

funcional do oficial encarregado de promover os atos necessários. 

Art. 13. A entrega do produto antes da data prevista na cédula depende da anuência 

do credor. 

Art . 14. A CPR poderá ser con5iderada vencida na hipótese de inadimplemento de 

qualquer das obrigações do emitente. 

Art. IS. Para cobrança da CPR, cabe a ação de execução para entrega de coisa 

incerta. 
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Art. 16. A busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, promovida pelo credor. não elide posterior execução. inclusi"e da hipoteca e do penhor constituído na mesma cédula. para satisfação do crédito remanescentl . 

Parágrafo único. No caso a que se refere o presente artigo. o credor tem direito ao desentranhamento do titulo. após efetuada a busca e apreensão. para instruir a cobrança do saldo devedor em ação própria. 

Art. 17. Pratica o crime de estelionato aquele que fizer declarações falsas ou inexatas acerca de bens oferecidos em garanti:t da CPR. inclusive omitir declaração de já estarem eles sujeitos a outros ônus ou responsabilidade de qualquer espécie. até mesmo de natureza fiscal . 

Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão penhorados ou seqUestrados por outras dívidas do emitente ou do terceiro prestad'Jr da garantia real. cumprindo a qualquer deles denunciar a existência da cédula às autoridade~ incumbidas da diligência. ou a quem a determinou. sob pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua omissão. 

Art. 19. A CPR poderá ser negociada nos mercados de bolsas e de balcão. 

§ 10 O registro da CPR em sistema de registro e de liquidação financeira. administrado por entidade autorizada pelo Barco Central do Brasil. é condição indispensável para a negociação referida neste artigo. 

§ 20 Na~ ocorrências da negoc' ação referida neste artigo. a CPR será considerada ativo financeiro e não haverá incidência do il'lposto sobre operações de crédito. câmbio e seguro. ou relativas a títulos ou valores mobiliários. 

• 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 
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,Senhores Membros do Congresso Nacional. 

j • 
I I <' 1 - . t;;' 

. ' -

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Fazenda e Interino. da Agricultura. do Abastecimento e da Refonna Agrária. o texto do projeto de 
lei que "Institui a Cédula de Produt" Rural. e dá outras providências". 

Brasflia. 29 de outubro de 1993. 

q(j .(-

-,I- ' r'>i~1 ];C·.!í', ~ N :r, ' > E ~; ,,-!l; r,,f~ ~1 1 'v , ) ! ~/ : ,:; 
j> p r P 2 [ N i' &lo ~ IN "" [ r. ' fi! '-: , C; ,~ fl. I;' R. I (/ v' L T \; f\. ll j 
c.' I fv1 f , ; ;- r.; í:; C,f; K ~ F l ' F..{I·1 li /4 c; IJ.Af'~ / A 

D[ f 'S ' A (1./ 
y [' 4A!l SiE . 

3 

I 

'. 



'" <> 
N 

'" " 

4 

'.3 ("') 
cn 
cn 
~ 

ÕÕ("') 
W(,O 
N 
~ 
o 

~ Z 
~ -I 
3 0.. 

Exce l entí ssimo Senhor PresidenLe da Re?úb l ica, 

SubmeLemos à e l evada consideração d e Vossa Excelência o 

anexo pro jeto d e Le i qu e v i sa c r 1ar ê Cédul a a e Produto Rura l 

CPR, que consubstancia promessô d e entrega : utura de pro.dutos 

rura1S . 

2. Ess a modalidade operac10na~ , que ho je se forma l izê 

atravé s d e comp l icado s ' instrumento s con~ratUê~ S , é a princ i pa : 

alternativa encont rada pelos produtore s rurais para alavancar o 

capita l de giro necessário ao desenvolvimento de suas atividades, 

especialmente no caso de produtos destinados à exportação , como a 

sOJa, po r exemplo, e m face do esgotamento pau latino das fontes 

tradiciona i s de crédi to rural . 

3 . 

colocando 

Com 

à 

a criação 

disposição do 

da CPR , 

mercado 

portanto, o Governo estará 

um instrumento padronizado e 

simples que proporcionará economia e segurança ooeraciona l . 

4. Destacamos as seguintes principais caracteristicas da 

cédula objeto da proposta consubstanciada no projeto de Lei : 

a ) tem, como negócio subj acente , a venda e compra de 

produtos ru ra.l S, parê entrega futura , entre o produ to r rura l Ol: 

cooperat i v a e o comorador ( indústria , export ador , etc ) . Essô 

operação é íorma l .lzada, atua l ment e, atravé s d e contraLo s 

complexo s , onerosos, sem uni form i dade e d e segurança d i scutive l; 

b ) é um titu l o l iquido e certo , transferive l por endosso 

e exigi ve l pe l a quan t idade e qua l idade de produto nela previstas; 

c ) é inspi rada nas cédu l as de crédito rura l e industria l 

criadas pelos Decretos-Le i n º 16 7 , d e 14 de fevereiro de 196 7 , e 

413, de 9 de janeiro de 196 9 ; 

d ) admite a vinculação de garantia cedular livremente 

ajustada entre as parte s , como a hipoteca, o penhor, a alienação 

fiduciária e o aval; 

e ) admite também a inclusão de cláusulas livremente 

ajustadas entre as partes, no ato da emissão, além de aditivos 

poster iores i 

f ) está sujeita às normas de direito cambial e para sua 

cobrança cabe a ação de execução prevista nos arts. 629 a 631 do 

Código de Processo Civil; 

g ) pode ser considerada ativo financeiro e negociada em 

bolsas de mercadorias e de futuros ou em mercado organizado de 

balcão, autorizado pelo Banco Central do Brasil. 

• 



s. Acreé~~amos aue a CPR , pela s suas características ae 

simplicidade, Dor admitir a vinculação de garantia s real S e a 

lnserção a e cláusulas ajustadas en-:rt as partes , pela 

poss ibi 1 idaae a e se:- trans f er ida p o:- enaos s o, berro como por ser 

considerada atlVo Íinanceiro, venha a atrai r e a envolver, além d o 

produto r rura: e d" adquirente de seus produtos, outros segmentos 

do mercado , como o próprio sistema financeiro, as seguradoras, as 

bolsas de mercador ias e de futuros, as centrais de custódia e 

investidores. 

6 . A rede bancária poderá participar d o processo d e 

comercia lização, sobretudo na arregimentação do s investidores 

potenciais , a exempl o dos Fundos de Commodities, bem como na 

prestação de servlços e nas cobertura s do Programa de Garantia da 

Atividade Agropecuária (PROAGRO). 

7 . As seguradoras deverão atuar nas diversas modalidades de 

seguro admitidas pela nova cédula, tais como o seguro de garantia 

ou ·performance bond " e próprio seguro rural. 

8 . As bolsas de mercadorias e de futuros, ?or sua vez, 

deverão ampliar significativamente suas operações a partir do 

advento da CPR. 

9. ~spera-se, ademai s, que o novo título venha a desoerta r o 

interesse tamberr de investidores não l igado s diretamente a 

comercia:ização agr ícola, inclu sive do exterior , o au e ooderi a 

proporc lonar captação a e expresslvo s recursos oara o 

desenvo lvlmentO de nossa at ividade rura l. 

10. Por oportuno, observamos que a modalidade de venda parõ 

entrega futura constitu i importante passo no sem:ido da 

modernização e da emanclpação da atividade rural, na medida e m aue 

permite a o produtor planejar melhor seus empreendimentos, alérr a e 

propiciar-lhe capita l de giro e de protegê-lo contra o rlSCO da 

queda dE preço s aue norma lmente ocorre na época da safra. 

Respeitosamente, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Ministro de Estado da Fazenda 

~ --- . 

- "L-.:, / / 
ALBERT~~~TUGAL 

Ministr~ de Estado, Interino, 

da Agricultura, do 

Abastecimento e da Reforma 

Agrária 

5 
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Aviso n° 2. 4 37 . SUPARlC. Civil. 

Brasflia, 29 de outubro de 1993. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Repl1blica. acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Fazenda e 

Interino, da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, relativa a projeto de lei que 

"Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EvoARõO FERREIRA HARGREA VES 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da Repl1blica 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeqo Secretário da Câmara dos Deputados 

BRASILIA-DF. 

- -- --- .... _- _.. _. -._. __ ._-- ,-

Centro Gráfico do Senado--Fed~r'al --=- B~~Ú~ - - DF 
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ANDAMe NT O 

01.03.94 

21.06.94 

PROJETO N2 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Aprovado requerimento do Der.LUiS ~duardo , lider do BLOCO, solicitando a retirada de pauta deste projeto. 

PLENÁRro 

Discussão em Turno Único. 

Designação do Dep. Jonas Pinheiro para proferir parecer em substituição à CAPR, que conclui pela aprovação. 

Designação do Dep. Germano Rigotto para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela adequação 

financeira e orçamentária. 

Designação do Dep. José Abrão para proferir parecer em substituição a CCJR, que conc~ui pela constitucionalida 

de juridicidade e técnica legislativa. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 emendas pelo Dep. Pedro Tonelli e outros. 

Apresentação de requerimentos de destaque para as emenda 01 e 02. 

Designação do Dep. Jonas Pinheiro para proferir parecer às emendas de Plenário, emc sabscrunmição a CAPR, que 

conclui pela rejeição. ' 

Designação do Dep. Germano Rigotto para proferir parecer as emendas de Plenário, em substituição a CFT, que 

conclui pela rejeição. 

Designação do Der. José Abião para proferir parecer às emendas de Plenário, em substibuição a CCJR, que 

conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Em votação a emenda de plenário n9 01: REJEITADA. 

Em votação a emenda de plenário n9 02: REJEITADA. 

Prejudicados os requerimentos de destaque. 

Em votação o projeto: AP~ºVADº. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. NILSON ' 'GIBSON. 

(PL. 4. 268-A(93) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE( 
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PL n9 4.268/93 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Parecer favorável do relator, Dep. FREIRE JONIOR, com duas emendas. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento sQ~~citando preferência pa~a ~ot~ção do requerimento de urgência para este projeto. 

Aprovado requerimento dos Dep. Roberto Freire, 1Ider do Governo; Germano Rigotto, na qualidade de líder do 

PMDB; Luis Eduardo, l~der do PF!., "osE! F'ortunatti, , 1 I ã e r d o PT; lilaulo Ramos, na qualidade 

de líder dO PDT; Gera1do Alckmin Filho, na qualidadede líder do PSDB;Nelson Trad , na qualidade de líder do 

~~B ; e João Teixeira, na qualidade de lIder do PL, solicitnado, nos termos doart. 155 do R.I. URG~NCIA para 

este projeto. 

Constará da pauta da prõ~ima sessão . 

..J 

{I , . \', :bISC(UÇ.40 "'.l ,' .,'CE DO EfJCERRAMHnO OA 

Sl:JSJ\O, I,J (s) di ~ (~) .. ºª~.çp~.~~_ .... _ ....................... . 
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PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Aprovado requerimento do Dep. Ronaldo Caiado, na qualidade de líder do BLOCO, solicitando a r e tirada 

de pauta deste projeto. 
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Em ) g de agosto de 1994 

Senhor Primeiro Secret:írio 

Comunico a Vossa Excelência <lue, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República. para os fins constantes do ali, 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 

Câmant nO 112, de 1994 (PL nO 4,268-A, de 1993. na origem), <lue "institui a Cédula de 

Prodllto Rural. e dá outras providências" , 

Aproveito a oportunid:lde parn rcnovnr a Vossa E xcelência protestos 

de estima e consideraçilo, 

PRI? ,,~r-:IRA SECRETARIA 
_.-~~ 

Em :) i I () ~ . .Ac~nhor 

Deputa 

J\ SlI:l rx ceh"ncia o Senhor 

Depllt~do \\ ' fLSO N Ci\~ fPOS 

DO, Primeiro Secret:'lrio da C:lmnra dos Deplltndos 

j vl. 

SENADOR JÚLIO CAMPOS 

Pr imeiro Secretário 

'" 1\ ,---- ' ---...---
. -. - -

, , , } 1 

\ 

" ) '; _ " "J 'I . '., '. " ' . -~ ; , ' . ..' 

' . L. :',"j j E , 

v\J ' C 
. ' I ~I r .{ i CCI Mesa Secret u tO -
---j---

' . 

-
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SM/N° 5 O 9 Em J 5 de agosto de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 

autógrafo 90 Projeto de Lei da Câmara nO 112, de 1994 (PL n° 4.268-A, de 1993, nessa 

Casa), sancionado pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, que "institui a -Cédula de Produto Rural , e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração . 

P
~'r ,!~ ' -.'\ c' .. ·· .. ' · ,~ ,c, ',_. \ _ I ,. 
!\s . , ,,_ . ':. \ ,:1. 

Em 31- j 02 I 

SC'~:""'~ .' . ~ ~ -'. ,,". 

n~r':~~do '~.'.: i ......... ~. .... .. .... ~ . 
Pr imdir ~",-<"c rdário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

dbbl. 

SENAD OR JÚLIO CAMPOS 

Pr imeiro Secretàr~o 

Mesa 
Secr 

-

\ 
-
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Institlli a Cédllla de Produto Rural, e dá outras 
providências. 

o CONGRr.SSO N/\ClON,\L decreta 

Art . 1° fica inqitllÍda a C0(hda de Prodllto Rural - C'PR, representativa de 
promes<;a de entr('~~a de pmcll1to <: rmais , com ou <;em gnr:-tnti:-t cechl1:1rmente constituída. 

Ali . 2° T 0m legiti1l1nção pf1ra emit ir C'PR o produtor mral e suas 
associ:-tções, inclu si\ 'e coop,=,rntivas. 

Art . ]0 A C'PR conterá os seguintes reCJlIisitos, lançados em seu contexto: 
I - den0minnç1io "Céollla de Prodllto Rurnl"; 
11 - clr1t:-t da entrega; 
111 - nome do (Tedor e clállslda à ordem; 
TV - promessa rura e simples oe entregnr o prodllto, slla indicação e as 

espC'ci ficnçi'ic <; oe qll:lli thde e C]ll:lnt id :lde; 
V - locnl e c'lndições dn entrega; 
VI - descriçiio dos bens cedularmC'nte vincll1:ldos em garnntia; "li -dnta (' luga r da emissão; 
VIII - assinatma do emitente. 
~ 1 ° Sem cnr~tC'r de reCJlli sito essencial , a CPR poderá conter outras 

Cl{illSl !b" hnr;-ad ;ls em seu conte-.:to, as quais poderão constnr de documento à parte, com a 
as~: if1:"1tllra do emit ente. f:17cndo- se, na C~cllIb , menção a essa circunstância . 

~ 2° A descrição dos bens vinculi1dos em garnntia pode ser feita em 
d0(,llmento Ú pil rte, assinado 1")('10 emitente, t:1 zendo-se, na cédula, menção a essa 
ci rCll n c;t:1nci a. 

~ ]0 A clescri,;fío do hem será feita de m0c!o simplificado e, quando for o 
caso, e,·t e ::er:1 idenlificad0 re1:l SUél numeração prúpria, e pelos números de registro ou 
matrícl!h no re~ i c; tr C) OfiLi,t! C0mpctcnte, dispensada , no caso de imóveis, a indicação das 
respecti n s c0nfrontaçõcs. 

Art . 4° A C'PR é títlllo líquido e certo, e,igível peln quantidnde e 
ql!ali d:l /L· de prnd llt0 nela pre\' i,~to . 

Parágrnfo único . O cumprimento parcial da obrigação de entrega sera 
anot:ldo. su cessi\ 'a mente, no \'er~o dn cédula, tormmdo-se exigívC'1 apenas o saldo. 

Ali . 5° A garantia cedular da obrigação poderá consistir em: 
I - hipoteca; 
11 - penhor; 
nr - alienação fidllciária 
Ali . 6° P0dem ser ohieto de hipoteca cedulnr imóveis rurais e urbanos. 
Parágr:-tfo 1'll1i co Aplicnm-se Ú hipotecn cedllbr os preceitos da legislnção 

s0b re hipotecn, no C]l1 e nã0 colidirC' m com esta T.ei . 
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Art 7" Podem scr objeto de pcnhor cedlll3r, nas condições desta Lei, os 
bens ~ u r,cetí\ ' eis de penh;)r nlf(d e ele penhor merc::lntil , bem como os bens suscetíveis de 
penh0f c'?c1ulrlr 

~ I" Salvo se se tratar de títulos de crl'dito, os bens rlpenhados continuam 
na posse imedintit do emitente 011 do terceiro prestador da garantia, que responc1e por sua 
gunrda e con<;erv1ç::ío corno fi ellkposit ;írio . 

~ 2" Cuiebndo-se ek renhor constituído ror terceiro , o emitente da cédula 
resr0nd.:rú snlic1a ri:1mcntc C0m ° cmrC'nh:ldor peh gllarda e conservaçi1o dos bens. 

~ JO Aplic it m-sc ao renhor cnnstit llído por CPR, conforme o caso, os 
preceit os da k gi::L1ç :ín sobre r enhor, ill L' llI si\ 'e ° mercantil , ° nlrnl e o constituído por meio de 
céd ul:1 S, no C]lle n ~() cc,li direm com I) S desta J .ci . 

/\r! g" 1\ n~ (' id entificaçiio elos bens ohjcto de alienação fic1uciúria não 
retira a efi c,í\.' in c1 ~1 g(! ranti:1 , que )1 oc1erú incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e 
ql!1nt id:l de, de proprid:lde do .';1 r:>nte . 

Art. 0° /\ CPR roc1erú ser adit1dit . ratificaeb e retificada por aditivos, que 
a intcgrélnl , c!al:1dos e assimdos 1'1'10 emitente e pelo credor, t:17.Cnelo-se, na cédula, menção a 
essa ci rclll15l Rncia. 

/\11 . lO . /\ pr :11ll- Se fi CPR, no q'le forem c3hh'eis, as normas de direito 
c~ll1l.i : d , C0m :1S Se(.~l linte s moerfi \'1c0es: - , 

I - os end lSSOS devcm sC'r completos; 
IJ - os en r)SS1nt'.":; n:1O resronckm r ch ('nl reg:1 c10 prodllto, mas, tão­

somente, pcb e'\i :; t \.~1 1 ,: i :1 c!(! (.1 'I i :_~:1\':Jo; 

UI - r di sr~n<: ;lCl o ° protesto cambinl rara as<',egurar o direito de regresso 

Art. 1 I. /\km el e responder pela evicção, não pode o emitente da CPR 
invoc:1 r em seu bencCcio o raso f\lrtuito ou de força maior. 

/\rt 12 . A CPR r~rn ter efidlcia contra terceiros, inscreve-se no Cartório 
ele R c:..~ i · . tro ck lm /)\' , i~ do d0 1l1 i. 'ílj (. :10 emitente. 

~ 1 ° fm C1~0 c!<- Iil'oteca e penhor, " CPR c1ever~ também ser averbada na 
nntrícula d I ) im óvel hil,otccado c no 1:111ório de 10Gtlizaçiio dos bens npenlwdos. 

~ 2° l\ ill ~cril;~() 0U averbação da CPR ou dos resrectivos aditivos serão 
ef',·tll:ld :1S no pr"70 de tr0s di" ,; l"'ci", a contar da <lpr('senta(;iio do título, sob pena de 
r{' <; p()n ~~,hi l jd:l (k f'lIlll·ion :J1 do ofic: ;] ..?nc:1rregado de promover os "tos necessúrios . 

/\rt. 1 J. /\ e~,tr '_'g:1 do procluto antes dn dat" pre"ista na cédllla depende 
da :1nW~IlCi ; 1 do credor. 

Ar! l-l . /\ íPR roderá ser considerada vencida na hipótese de 
imc1impleJl1 ent o ele q'l:oIql1er chs I I i~~a í,'()es do emitente, 

Art . 1) p ,:r(1 '(\hr:1nç:1 da CPRJ c:'lhe a aç110 de e,<ecllção para entrega de 
coi sa ilKel1a . 

/\rt . 16. A br '~.:ca c arreensão do bem "Iien"do fiduci:1riamente, promO\'ida 
pelo credor, não c1idc postcri , 'r (',<ccução, inclusi\'e ela hipoteca e do penhor constituído na 
mesm:1 céd l:la , par:'! sa ti:;f'a ç:lc~ J. n é-dítn remanC'scente. 
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P:lr~gr:lfo t'lniC0 No caso a ClllC se refere este artigo, o credor tem direito 
ao desentnlnlwmento do líl1110, arós efetuada a busca e apreensão, para instruir a cobrança do 
saldo de\'('dor em ação própria. 

A11 . 17. Pratica crime de estelionato aCluele Clue fizer declarações falsas ou 
inexatél<; acerca de hens oferecidos em garantia da CPR, inclusive omitir declaração de já 
estarem eles sujeitos a outros ônus ou responsahilidade de ClualCluer espécie, até mesmo de 
naturc7él fiscal. 

Art . 18 . Os bens vinculéldos à CPR não serão penhorados ou seClüestrados 
por outras dí\ic!éls do emitente ou do terceiro prestador da garantia real , cumprindo a ClualCluer 
deles denunci:lr a e,<istcncia da cédula às autoridades incumbi(!éls da diligência , Oll a Cluem a 
determinou, soh pena de re<;pon(!rrem pelos prejuí70s result:mtes de sua omissão. 

Art . 1 C) A CPR poderá ser negociélrla nos mercados de holsas e de balcão . 
~ 1 ° O registro da CPR em sistema de registro e de liCluidação financeira, 

administrado por entichde autori7ada pelo Banco Central do Br:1sil , é condição indispensável 
para a ne~oci:lçflo referida neste artigo. 

~ 2° Nas ocorrências da negociação referida neste artigo, a CPR será 
considf:.'rélda aI ivo financeiro enfio h",'crá incidência do imposto sobre operações de crédito, 
câmbio e SeQlIro, OI! relativas a títulos Oll valores mobiliários. 

~ 

Art . 20 . Est:l I.ei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO rrnERAL, EM) f.- ' DE AGOSTO DE 1994 

, 

R JUl TO C Al\fPOS 
Primeiro-Secretário, no exercício 

da Presidência 
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Aviso n° 1.834 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 22 de agosto de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelenússirno Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 112, de 

1994 (n° 4.268/94 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8.929, d2 22 d2 agos­
to de 1994. 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDU A O FERREIRA HARGREA VES 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Ministro de E ado Chefe da Casa Civil 
da Presi ência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem n° 662 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui a Cédula de Produto Rural, e dá outras 
providências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 
do texto ora convertido na Lei n° 8.929, cE 22 cE agosto de 1994. 

Brasília, 22 de agcsto de 19Y4 . 
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Lei: 

LEI N° 8.929 , DE 22 DE ACUiTO DE 1994. 

Institui a Cédula de Produto Rural, e dá 
outras providências. 

, O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1° Fica instituída a Cédula de Produto Rural-CPR, representativa de promessa de entrega de produtos rurais, com ou sem garantia cedularmente constituída. 

Art. 2° Têm legitimação para emitir CPR o produtor rural e suas associações, incl usi ve cooperativas. 

Art. 3° A CPR conterá os seguintes requisitos, lançados em seu contexto: 

I - denominação "Cédula de Produto Rural"; 

II - data da entrega; 

m - nome do credor e cláusula à ordem; 

IV - promessa pura e simples de entregar o produto, sua indicação e as especificações de qualidade e quantidade; 

V - local e condições da entrega; 

VI - descrição dos bens cedularmente vinculados em garantia; 

VII - data e lugar da emissão; 

VIII - assinatura do emitente. 

§ 10 Sem caráter de requisito essencial, a CPR poderá conter outras cláusulas lançadas em seu contexto, as quais poderão constar de documento à parte, com a assinatura do emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância. 

§ 20 A descrição dos bens vinculados em garantia pode ser feita em documento à parte, assinado pelo emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância. 



FI. 2 da Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994 

§ 3° A descrição do bem será feita de modo simplificado e, quando for o caso, este 
será identificado pela sua numeração própria, e pelos números de registro ou matrícula no registro 
oficial competente, dispensada, no caso de imóveis, a indicação das respectivas confrontações. 

An. 4° A CPR é título líquido e certo, exigível pela quantidade e qualidade de 
produto nela previsto. 

Parágrafo único. O cumprimento parcial da obrigação de entrega será anotado, 
sucessivamente, no verso da cédula, tornando-se exigível apenas o saldo. 

Arr. 5° A garantia cedular da obrigação poderá consistir em: 

I - hipoteca; 

II - penhor; 

III - alienação fiduciária. 

Art. 6° Podem ser objeto de hipoteca cedular imóveis rurais e urbanos. 

Parágrafo único. Aplicam-se à hipoteca cedular os preceitos da legislação sobre 
hipoteca, no que não colidirem com esta Lei. 

Arl. 7° Podem ser objeto de penhor cedular, nas condições desta Lei, os bens 
suscetíveis de penhor rural e de penhor mercantil, bem como os bens suscetíveis de penhor cedular. 

§ 1° Salvo se se tratar de títulos de crédito, os bens apenhados continuam na posse 
lfiediata do emitente ou do terceiro prestador da garantia, que responde por sua guarda e 

• conservação como fiel depositário. 

§ 2° Cuidando-se de penhor constituído por terceiro, o emitente da cédula 
responderá solidariamente com o empenhador pela guarda e conservação dos bens. 

§ 3° Aplicam-se ao penhor constituído por CPR, conforme o caso, os preceitos da 
legislação sobre penhor, inclusive o mercantil, o rural e o constituído por meio de cédulas, no que 
não colidirem com os desta Lei. 

Arl. 8° A não identificação dos bens objeto de alienação fiduciária não retira a 
eficácia da garantia, que poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e quantidade, de 
propriedade do garante. 

An. 9° A CPR poderá ser aditada, ratificada e retificada por aditivos, que a 
integram, datados e assinados pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a essa 
circunstância. 

Art. lO. Aplicam-se à CPR, no que forem cabíveis, as normas de direito cambial, 
com as seguintes modificações: 
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FI. 3 da Lei n° 8.929, Ô2 22 Ô2 agosto d2 1994 

I - os endossos devem ser completos; 

II - os endossantes não respondem pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela 
existência da obrigação; 

III - é dispensado o protesto cambial para assegurar o direito de regresso contra 
avalistas. 

Arr. 11. Além de responder pela evicção, não pode o emitente da CPR invocar em 
seu benefício o caso fortuito ou de forca maior. • 

Arr. 12. A CPR, para ter eficácia contra terceiros, inscreve-se no Cartório de 
Registro de Imóveis do domicílio do emitente. 

§ 1 ° Em caso de hipoteca e penhor, a CPR deverá também ser averbada na matricula 
do imóvel hipotecado e no CaI1ório de localização dos bens apenhados. 

§ 2° A inscrição ou averbação da CPR ou dos respectivos aditivos serão efetuadas 
no prazo de três dias úteis, a contar da apresentação do título, sob pena de responsabilidade 
iuncional do oficial encarregado de promover os atos necessários. 

Art. 13. A entrega do produto antes da data prevista na cédula depende da anuência 
do credor. 

Arr. 14. A CPR poderá ser considerada vencida na hipótese de inadimplemento de 
qualquer das obrigações do emitente. 

Art. 1 S. Para cobrança da CPR, cabe a ação de execução para entrega de coisa 
• incerta. 

Art. 16. A busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, promovida pelo 
credor, não elide posterior execução, inclusive da hipoteca e do penhor constituído na mesma 
cédula, para satisfação do crédito remanescente. 

PaI'ágrafo único. No caso a que se refere o presente artigo, o credor tem direito ao 
desentranhamento do título, após efetuada a busca e apreensão, para instruir a cobrança do saldo 
devedor em ação própria. 

AI1. 17. Pratica crime de estelionato aquele que fizer declarações falsas ou inexatas 
acerca de bens oferecidos em garantia da CPR, inclusive omitir declaração de já estarem eles 
sujeitos a outros ônus ou responsabilidade de qualquer espécie, até mesmo de natureza fiscal. 

Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão penhorados ou seqüestrados por outras 
dívidas do emitente ou do terceiro prestador da garantia real, cumprindo a qualquer deles 
denunciar a existência da cédula às autoridades incumbidas da diligência, ou a quem a determinou, 
sob pena de responderem pelos prejuízos resultantes de sua omissão. 

AI·t. 19. A CPR poderá ser negociada nos mercados de bolsas e de balcão. 
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FI. 4 da Lei n° 8.929, cE 22 cE agosto cE 1994 

§ 1 ° O registro da CPR em sistema de registro e de liquidação financeira, 
administrado por entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil, é condição indispensável para 
a negociação refelida neste artigo. 

§ 2° Nas ocorrências da negociação referida neste artigo, a CPR será considerada 
ativo financeiro e não haverá incidência do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, 
ou relativas a títulos ou valores mobiliários. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasflia, 22 de agosto de 1994; 173° da Independência e 106° da 
República. 
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Institui a Cédula de Produto Rural, e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica insti tuída a Cédula de Produto 

Rural- CPR, representativa de promessa de entrega de produtos 

rurals, com ou sem garantia cedularmente constituída. 

Têm legi timação para emi tir CPR o 

produtor rural e suas associações, inclusive cooperativas. 

Art. 30 - A CPR conterá os seguintes requlsl­

tos, lançados em seu contexto: 

I - denominação "Cédula de Produto Rural"; 

11 - data da entrega; 

111 - nome do credor e cláusula à ordem; 

IV promessa pura e simples de entregar o 

produto, sua indicação e as especificações de qualidade e 

• quantidade; 

em garantia; 

V - local e condições da entrega; 

VI - descrição dos bens cedularmente vinculados 

VII - data e lugar da emlssão; 

VIII - assinatura do emitente. 

Sem caráter de requisi to essencial, a 

CPR poderá conter outras cláusulas lançadas em seu contexto, 

as quals poderão constar de documento à parte, com a assinatu-

ra do emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa 

circunstância. 
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A descrição dos bens vinculados em 

garantia pode ser fei ta em documento à parte, assinado pelo 

emitente, fazendo-se, na cédula, menção a essa circunstância. 

§ - A descrição do bem 
, 

sera fei ta de modo 

simplificado e, quando for o caso, este será identificado pela 

sua numeração própria, e pelos números de registro ou matrícu­

la no registro oficial competente, dispensada, no caso de 

imóveis, a indicação das respectivas confrontações. 

Art. 4 ° A CPR é título líquido e certo, 

exigível pela quantidade e qualidade de produto nela previsto. 

Parágrafo 
, . 
unlCO o cumprimento parcial da 

obrigação de entrega será anotado, sucessivamente, no verso da 

cédula, tornando-se exigível apenas o saldo. 

Art. A garantia cedular da obrigação 

poderá consistir em: 

I - hipoteca; 

II - penhor; 

III - alienação fiduciária . 

Art. 6° - Podem ser objeto de hipoteca cedular 

imóveis ruralS e urbanos. 

Parágrafo único - Aplicam-se à hipoteca cedular 

os preceitos da legislação sobre hipoteca, no que não colidi-

rem com esta lei. 

Podem ser obj eto de penhor cedular, 

nas condições desta lei, os bens suscetíveis de penhor rural e 

de penhor mercantil, bem como os bens suscetíveis de penhor 

cedular. 

§ 1° - Salvo se se tratar de títulos de crédi-

to, os bens apenhados continuam na posse imediata do emitente 



ou do terceiro prestador da garantia, que responde por sua 

guarda e conservaçao como fiel depositário. 

Cuidando-se de penhor consti tuído por 

terceiro, o emitente da cédula responderá solidariamente com o 

empenhador pela guarda e conservação dos bens. 

Aplicam-se ao penhor constituído por 

CPR, conforme o caso, os preceitos da legislação sobre penhor, 

inclusive o mercantil, o rural e o consti tuído por melO de 

cédulas, no que não colidirem com os desta lei. 

Art. 8° - A não identificação dos bens objeto 

de alienação fiduciária não retira a eficácia da garantia, que 

poderá incidir sobre outros do mesmo gênero, qualidade e quan­

tidade, de propriedade do garante. 

Art. 9° - A CPR poderá ser aditada, ratificada 

e retificada por aditivos, que a integram, datados e assinados 

pelo emitente e pelo credor, fazendo-se, na cédula, menção a 

essa circunstância. 

Art. 10 Aplicam-se à CPR, no que forem 

cabíveis, as normas de direito cambial, com as seguintes 

modificações: 

I - os endossos devem ser completos; 

11 - os endossantes não respondem pela entrega 

do produto, mas, tão-somente, pela existência da obrigação; 

111 é dispensado o protesto cambial para 

assegurar o direito de regresso contra avalistas. 

Art. 11 - Além de responder pela evicção, não 

pode o emitente da CPR lnvocar em seu benefício o caso fortui­

to ou de força malor. 



• 

• 

Art. 12 

terceiros, lnscreve-se 

domicílio do emitente. 

§ 1° 

no 

A CPR, para ter eficácia contra 

Cartório de Registro de Imóveis do 

Em caso de hipoteca e penhor a CPR 

deverá também ser averbada na matrícula do imóvel hipotecado e 

no Cartório de localização dos bens apenhados. 

§ 2° - A inscrição ou averbação da CPR ou dos 

respecti vos adi ti vos serão efetuadas no prazo de três dias 

úteis, a contar da apresentação do título, sob pena de respon­

sabilidade funcional do oficial encarregado de promover os 

atos necessários. 

Art. 13 - A en trega do produ to an tes da da ta 

prevista na cédula depende da anuência do credor. 

Art. 14 - A CPR poderá ser considerada vencida 

na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações do 

emitente. 

Art. 15 - Para cobrança da CPR cabe a ação de 

execução para entrega de coisa incerta. 

Art. 16 - A busca e apreensao do bem alienado 

fiduciariamente, promovida pelo credor, nao elide posterior 

execução, incl usi ve da hipoteca e do penhor consti tuído na 

mesma cédula, para satisfação do crédito remanescente. 

Parágrafo único - No caso a que se refere este 

artigo, o credor tem direi to ao desentranhamento do tí tulo, 

após efetuada a busca e apreensao, para instruir a cobrança do 

saldo devedor em açao própria. 

Art. 17 Pratica crJ.me de estelionato aquele 

que fizer declarações falsas ou inexatas acerca de bens ofere­

cidos em garantia da CPR, inclusive omitir declaração de já 
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estarem eles ~ onus ou responsabilidade de sujei tos a outros 

qualquer espécie, até mesmo de natureza fiscal. 

Art. 18 Os bens vinculados à CPR não serão 

penhorados ou seqüestrados por outras dividas do emitente ou 

do terceiro prestador da garantia real, cumprindo a qualquer 

deles denunciar a existência da cédula às autoridades incumbi-

das da diligência, ou a quem a determinou, sob pena de respon­

derem pelos prejuizos resultantes de sua omissão. 

Art. 19 - A CPR poderá ser negociada nos merca­

dos de bolsas e de balcão. 

§ 1 ° - O registro da CPR em sistema de registro 

e de liquidação financeira, administrado por entidade autori­

zada pelo Banco Central do Brasil, é condição indispensável 

para a negociação referida neste artigo . 

§ 2 ° - Nas ocorrências da negociação referida 

neste artigo, a CPR será considerada ativo financeiro e não 

haverá crédito , incidência do -operaçoes sobre de imposto 

câmbio e seguro, ou relativas a titulos ou valores 

mobiliários. 

Art. 20 - Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação. 

DOS DEPUTADOS, 29 junho de 1994. 

....-"\ \ 

( ~ C - --..J''''''-''"- c..~ 
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~------------------------~ LEI N9 8.929, DE 22 DE AGOSTO' DE 1994 

Institui a Cédula de ProdulO Rural. e d4 
outtas provIdências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NaclOnal decreta e eu sancIono a seguinte 

An. 1° Fica mstilllida a Cédula de Produto Rural-CPR. rcpresentauva de promessa 
JC entrega de produtos rurais. com ou sem garantia cedulannenu: constituída 

Art. 2" Têm legitimaç40 para enutir CPR o produlOr rural e suas associações. 
inclusive cooperauvas. 

. -\rt. 3° A CPR comem os seguunes reqUIsitos. lançados em seu contexto: 

. denominação "C~dula de PrOdulO Rural". 

11 . data da entrega: 

,1 1 nome 00 credor e cláusula à ordem: 

IV - promessa pura e sunples de cmrcgar o produto. sua IIldicação e as 
..;,>occillcações de qualidade e quanudade: 

Y - local e condições da enrrega; 

V1 - descriçto doII bens cedularmente vinculados em garanua: 

VU - data e lugar da emissão: 

vrn . dSSinatura do emllente. 

---------------------- -

§ l° Sem caráter de reqUlSlIO essencial. a CPR poderá conter outras clá:usulas 
lançadas em seu contexto. as qulilS poderão constar de documenlO à pane. com a assuuuura do 
cmll.eme. fazendo-se. na cédula. menção a essa clfCunstAnCla. 

§ 2" A descrição dos bens vinculados em garantia pode ser feita em docum.enlO à 
pane. assinado pelo emitente. fazend<>-se. na cédula. menção a essa circunst!ncia. 

§ 3° A descnçao do bem será feita de modo simplificado e. quando for o caso. esIe 
\Crá Ide nu ficado pela sua numeração própria.. e pelos numeres de registro ou maoicula no regisa'o 
ulicial compeLente. dispensada. no caso de unÓ VCIS. a mdicação das respectivas confrontações. 

AIt. 4" A CPR é Útulo liqUIdo e certo. eXigível pela quanudade e qualidade de 
proouto nela preVISto. 

Parágrafo dnico. O cumpnmento pafClal da obrigaçao de entrega será anotado. 
sucessIvamente. no verso da cédula. lomando-se eXlgivel apenas o saído. 

Art. 5° A garantia cedular da obngaçao podem consistir em: 

. hipoteca: 

II - penhor: 

m - al ienaçao fiduciária. 

Art. 6° Podem ser objelO de hipoteca ceduw imóveis rurais e urbanos. 

Parágrafo dnico. Aplicam-se à hipoteca ceduw OS precellOS da legislaç40 sobre 
;ÜOOleCa. no que não colidirem com esta LCl. 

Art. 7" Podem ser objeto de penhor cedular. nas condições desta Lei. os bens 
susceúveis de penhor rural e de penhor mercantil. bem como os bens susceúveis de penhor cedular. 

§ l° Salvo se se tratar de útulos de crédito. os bens apenhados continuam na posse 
unediata do emitente ou do tercelfO prestador da garanua. que responde por sua guarda e 
conservaç40 como ftel depositário. 

§ 2" Cuidando-se de penhor constituído por terceiro. o emitente da cédula 
responderá solidariamente com o empenhador pela guarda e conservaçio dos bens. 

§ 3° Aplicam-se ao penhor consutu/do por CPR. confonne o caso. os preceitos da 
legislação sobre penhor. inclusive o mercanul. o rural e o constituído por meio de cédulas. no que 
não colidirem com os desta LeL 

Art. go A nao idenuticaçao dos bens objeto de aJienllÇ!o fiduciária nlo retira a 
efic4cia da garantia. que podem inc,dir sobre outros do mesmo gênero. qualidade e quantidade. de 
propriedade do garante. 

Art. 9" A CPR poderá ser aditada. ratificada e retificada por aditivos. que a 
integram. datados e 8SSlI1adOS pelo enutente e pelo credor. fazendo-se, na cédula. mençIo a essa 
circunst!ncia. 

An. 10. Aplicam-se à CPR. no que forem cabíveis. as normas de direito cambial 
com as seguinteS modificaçOes: 

I - os endossos devem .ser completos; 

II - os endossanteS não respondem pela erurega do produlO. mas, tao-lOmente. pelá 
exist!ncia da obrigaçlo; 

avalistas . 
m - é dispensado o protesto cambial para asoegunr O direito de regreaao conn 

An. 11. Altm de responder pela eVlcçao. não pode o emitente da CPR invocar em 
seu beneffcio o caso fonUlto ou de força mmor. 

Art. 12. A epR, pant ter eficácia contra te:rcerros. inscreve-se no Cartório de 
Registro de Imóveis do domicílio do em itente. 

§ l° Em caso de hiooteca e penhor. a CPR deverá também ser averbada na m8lI'Ícult 
do imóvel hipotecado e no Canóno de localizaçao dos bens apenhados. 

§ 2° A inscrição ou averbação da CPR ou dos respectivos aditivos seráo efetuadas 
no praw de três dias tlteis. a contar da apresentação do útulo. sob pena de responsabilidade 
funCIOnal do oficial encarregado de promover os aIOS necessários. 

An. 13. A erurega do produto &n1C3 da data previ5la Da cédula depende da ann"neia 
do credor. 

An. 14. A CPR poderá ser considerada vencida na hipótese de inadimplemenlO de 
qualquer das obrigaçOes do emitente. 

/ 
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AIt. 15. Para cobf1lllÇ3 da CPR. cabe a ação de execução para entrega de coisa 
ncerta. 

Art. 16. A busca e apreensao do bem alienado fiduciariamenle. promoV1da pelo 
:",dor. n~o elide coste.nor execuçi\o. lflclUSlVe da hipoteca e da penhor consurufdo na mesma 
:édula. para sausfação do crédito remanescente. 

ParágnUa úmco. No caso a que se retere o presente artigo. O credor tem direito ao 
Jesenrranhamento 00 útula. apos eieLUada a busca e apreensao. para insmllI a cobrança do saldo 
Joveoor em ação propna. 

AIt. 17 . Pratica cnme de estelionato aquele que ftz.eT declarações falsas ou inexatas 
l .;c."Ca de bens olerecldos em garanua da CPR. inclUSIve omItir declaração de já estarem eles 
, JJeitOs a outros ônus ou responsabilidade de qualquer espe<:ie. 3rt mesmo de nawreza fiscal. 

Art. 18. Os bens vinculados à CPR não serão penhorados ou sequestrados por outraS 
drvidas do emllente ou do tercetrO prestador da garantia real. cumpnndo a qualquer deles 
J enullCtar a eXJSll!naa da cédula às aUlondades incumbidas da diligência. ou a quem a detenninou. 
sob pena de responderem pelos prejufros resultantes de sua omissão. 

AIt. 19. A CPR poderá ser negocIada nos men:ados de bolsas e de balci\o. 

§ I · O regtstrO da CPR em SlStema de reglStrO e de liquidação financeira. 
Jdmlflustrado por enudade autOnZada pelo Banco Central do Brasil. e condição ind.ispensá-;el para 
J _ Iaçi\o reienda neste .rugo. 

., ~ T' Nu ocontnc>as da negoc1aÇlo reierida neste arugo, a CPR será considerada 
l uva financetrO e não hAvert incid&lcia da impostO sobre opençOes de credito. câmbio e seguro. 
ou reiauvas a útWoa ou vaJores mobiliários. 

'leoilblica. 

AIt. 20. Esta Lei entnl em vigor na data de sua pubücaç!o. 

Bt]lSflia. 22 de a<pSto de 1994: 173· da Independtncia e 106° da 

ITAMAR FRANCO 
R ubens Rjcupero 
Synval Guazzelli 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO NQ 1 . 227, DE 22 DE AGOSTO DE 1994 

Dá nova redação ao ano 32 do Decreta n° 1.204. de 29 
de julba de 1994. 

o PRESIDENTE DA IlEPÚIlLICA. DO lIIO da llribuiçlo que lhe conf...., o art. 84. 
IncOO IV. da CODIIIIIIiçIo. e leDdo em vista o dillpOl!o 00 Ilt. 28 da Lei 0° 8.031. de 12 de lbriI de 
1990, 

• DECRETA: 

AIt. 1° O Ilt. 32 do Decreto nO 1.204. de 29 de julbo de 1994. passa. vigonr com • 
geguiDte redaçIo: 

' .-'..rt. 32. O preço mfnimo de alienação. aprovada pela ComIssão Diretora. será 
3ubmetido à deliberação das Assembléias Gerais das rcspecuvas empresas. ' 

Art. T' Este DecreIO entra em vIgor na data de sua publicação. 

Brasília. 22 de a gosto de 1994: 173" da Independtncla e 106" da República. 

I TA~IAR FRANCO 
Be m \leras 
Rubens Ricupero 

RETIFICAÇÃO 

DECRETO DE 0 8 DE AGOSTO DE 199 4 

Dispõe sobre a Cami .. .ao de Reforma Pammonial. 
a1lera o Decreto n° 425. dc 15 de JaneIro de 1992. e 
Já outrao;; provTdências. 

(Publicada na Diário Oficial d. UniAa de 9 de agaslo de 1994. Seção I. página 11967) 

Onde .. lê: 

"AIt. T' 510 membros efetivos da Comissão:" 

"§ 1° SIo membros efetivos da Comissão:" 

DECRETO DE 22 DE AGOSTO DE 1994 

Autoriza a Telecoaunicações Brasileiras 
S. A. - TELEBRAS a pro.aver o auaento do 
seu Capital Social. 

o PRESrDEIfTE DA R.KPI7BLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 84, inciso IV,da Constituição da República Federativa 
do Brasil , e tendo em vista o diaposto no artigo 4' do Decreto-lei n' 
1.678, de 22 de fevereiro de 1979, 

Dl!CRETA: 

Art. l' - Fica a Telecomunicaçõe. Sra.ileiras S.A. 
TELEBRAS autorizada a promover a elevação do seu Capital Social de R$ 
886.024.460,21 (oitocentos e oitenta e se i s milhões, vinte e quatro 
mil, quatrocentos e sessenta reais e vinte e um centavos) para R$ 
1.206.024.460,21 (um bilhão, duzentos e seis milhõe., vinte e quatro 
mil, quatrocentos e sessenta reaia e vinte e ua centavos), co. a 
emissão de ações preferenciais nominativas. 

Art. 2' - Este 
publicação. 

Brunia, 22 
106° da Repüb11ca. 

Decreto entra em vigor na data de aua 

de agosto da 1994: 173° da Inóepand6ncia a 

ITAMAR FRANCO 
Djalm. B • .co. d. Mora;' 
Rubell6 Ricupero 

MINISTÉRfO DA JUSTiÇA 
Impreosa Naciooal - IN 
SIG - Quadn 6. 1.oIe 800: CEP: 70604-900. BnSIia. DF 
Telefone: PABX: (061) 313 ·9400: Fax: (061)3\3·9540 
T~: 61-1J56. C()C~: OOJ944~16-12 

Publicaç6es - Os originais devem ser enrregues na Seção de Seleçio e Registro de Mattnas, 
DO bÓrário das 7h30 às 16 horas . Qualquer reclamação deve .ser encaminbada, po.- escrito, • 
DivisA0 de Jornais Oficiais, DO prazo de cinco dias úteis após a publicaçao. 

ARY cíCERO DE MORAES RIBEIRO 
Direúr-Gcral 

JAMll.. FRANCISCO OOS SANTOS 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO OFICIAL - Seção I 

órgJo destinado i publicação de atos normativo. 

JOSÉ CARLOS BRAGA DE OLIVEIRA 
C hefe da DIVIsão de Jorruus Oficlats 

CRlSTINA AC10U DE FIGUEIR.EDO 
Editora 

Aasitultaras - Valem a partir de sua efetivaçAo e não incluem os suplementos, que podem ter 
ádquiridos separadamente. 

(Valores em RS} Preço página: 0,0053 

Diá rio Oficial OOrio da Justiça 

Seçio I Seçlo2 Seçio3 Seçio I Seçlo 2 SeçJo 3 

IMPRENSA NACIONAL 
Assinatura trimestral 33.66 10,56 31,68 39,60 79,86 

Quantidade média de páginas 
(ultimas 12 meses) 

ECf 
Porte (superficie) 
Porte (aéreo) 

96 30 90 114 228 

17,82 9,24 16,50 17,82 32.34 
40,92 20,46 40,92 40.92 73.92 

Informações: Seção de Assmaturas e Vendas - SEA VENIDICOM 
Telefone: (061) 313-9900 (busca lIlItomática) 
Hocári0: das 7h30 às 19 horas 

32,34 

92 

16,50 
40,92 


